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CCAAPPÍÍTTUULLOO  11..  DDEEFFIINNIIÇÇÕÕEESS  

 

AAEERROOCCIIVVIILL  ((UUNNIIDDAADDEE  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVAA  EESSPPEECCIIAALL  DDAA  AAEERROONNÁÁUUTTIICCAA  

CCIIVVIILL))  

A Unidade Administrativa Especial da Aeronáutica Civil - Aerocivil, é a autoridade 
em matéria de aeronáutica em todo o território nacional e lhe compete regular, 
administrar, vigiar e controlar o uso do espaço aéreo colombiano por parte da 
Aviação Civil,  e coordenar as relações da mesma com a aviação de Estado, 
desenvolvendo as políticas, estratégias, planos, programas e projetos sobre a 
matéria, contribuindo desta maneira à manutenção da segurança e da soberania 
nacional. 

 
Corresponde-lhe também a prestação de serviços aeronáuticos e,  com caráter 
exclusivo, desenvolver e operar as ajudas requeridas para que a navegação no 
espaço aéreo colombiano se efetue com segurança. Do mesmo modo, 
corresponde-lhe regulamentar e supervisar a infra-estrutura aeroportuária do país 
e administrar, direta ou indiretamente, os aeroportos de sua propriedade e os de 
propriedade da Nação. Igualmente autorizará e vigiará a construção de 
aeródromos, atividades que continuarão sendo desenvolvidas pelas entidades 
territoriais, pelas associações das mesmas ou pelo setor privado. 

 

  

AAEERRÓÓDDRROOMMOO  

Área definida de terra ou água destinada à chegada, saída e manobra de 
aeronaves em superfície. 

  

AAEERROONNAAVVEE  

Toda máquina que possa sustentar-se na atmosfera por reações do ar que 
não sejam as reações do mesmo contra a superfície da terra,  e cujo uso 
esteja destinado ao transporte de Passageiros e/ou carga. 

  

AAEERROOPPOORRTTOO  

Todo aeródromo dotado de serviços especiais para a chegada, partida, 
estacionamento e abastecimento de aeronaves, embarque e desembarque de 
Passageiros, carga e correio. 

 



CONDIÇÕES GERAIS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E BAGAGEM 

AAEERROOVVIIAASS  DDEELL  CCOONNTTIINNEENNTTEE  AAMMEERRIICCAANNOO  SS..AA..  AAVVIIAANNCCAA  YY  SSOOCCIIEEDDAADD  AAEERROONNÁÁUUTTIICCAA  DDEE  

MMEEDDEELLLLÍÍNN  CCOONNSSOOLLIIDDAADDAA  SS..AA..  

  
REV. No: versão final 

PÁGINA: 2 DE 60 

 

AAEERROOPPOORRTTOO  IINNTTEERRNNAACCIIOONNAALL  

Todo aeroporto designado como porto de entrada e saída para o tráfego 
aéreo nacional e/ou internacional, onde são levados a cabo - entre outros - 
trâmites de alfândega, imigração, saúde pública, regulamentação 
veterinária e fitossanitária. 

 

AAGGEENNTTEE  AAUUTTOORRIIZZAADDOO  

É a pessoa natural ou jurídica com a qual O TRANSPORTADOR tem uma 
relação comercial para a venda e a distribuição de seus serviços -  e dos 
serviços de outras companhias aéreas -, quando assim for autorizado. O 
agente é um comerciante, independente, que exerce atividade através de 
uma empresa própria com pessoal a seu cargo, em nome e representação 
de O TRANSPORTADOR, de acordo com as instruções dadas pelo mesmo 
para tal fim. 

  

AARRMMAASS  EE  OOUUTTRROOSS  AARRTTIIGGOOSS  OOUU  OOBBJJEETTOOSS  PPEERRIIGGOOSSOOSS  

Qualquer objeto que possa ser usado para atentar contra a integridade física 
de pessoas, ou para causar danos em instalações aeroportuárias, aeronaves 
ou outros bens.  

De forma indicativa, assinalam-se os seguintes pertences de um Passageiro, 
os quais são considerados como uma arma ou um artigo perigoso: 

 
- Arma de Fogo: qualquer arma desde a qual possa ser disparado um 

projetil pela força de uma explosão, incluindo pistolas de espoleta, ar 
comprimido ou armas BB (de balins) e pistolas de sinalização. 

 
- Arma pontiaguda e/ou cortante: sabres, espadas, facas de caça e 

outros instrumentos cortantes que possam ser considerados perigosos  
 

- Cacetes: cassetetes ou instrumentos contundentes similares. 
 

- Explosivos / Munição / dispositivos incendiários: qualquer tipo de 
explosivos, munição, substâncias incendiárias, jogos pirotécnicos ou outro 
componente que possa resultar em uma explosão ou em fogo, mesmo 
que fabricados comercialmente, de indústria doméstica ou qualquer 
combinação destes componentes. 
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- Gases e Agentes Químicos: gás lacrimogêneo, aerossol irritante e gases 
e químicos similares, assim seja dentro de umapistola, em lata ou outro 
recipiente. 

 
-  Outros Artigos Perigosos: tais como furador de gelo, navalhas, lâminas 

de barbear, tesouras longas, corta-papéis, corta-unhas com lima metálica, 
os quais geralmente não são considerados como armas mortais ou 
perigosas, porém, podem ser utilizados como uma arma, incluindo armas 
ou granadas de brinquedo e réplicas. 

  

AAUUTTOORRIIDDAADDEESS  

 
Membros da Força Pública, Polícia Nacional, Forças Militares, Departamento 
Administrativo de Segurança (DAS) ou quem os representar no país 
correspondente ou outro organismo de segurança,  e que esteja investido de 
poder pelo órgão competente.  

  

AAUUTTOORRIIZZAAÇÇÃÃOO  DDEE  AACCEESSSSOO  AA  ÁÁRREEAASS  RREESSTTRRIITTAASS  

Documento expedido pela autoridade competente a pessoas ou veículos que, 
por motivo de suas funções ou operações aeroportuárias, requeiram ingressar 
às áreas restritas ou à área administrativa do aeroporto. 

  

AAVVIIAANNCCAA  

Significa Aerovias do Continente Americano S.A., AVIANCA S.A., 
individualmente identificada para os efeitos destas Condições de 
Transporte como TRANSPORTADOR. 

 
Nota. - Para todos os efeitos, ao terem a AVIANCA e a SAM, um acordo de 
cooperação operacional, as companhias terão as mesmas condições 
gerais do Contrato de Transporte, porém o anterior não significa 
solidariedade entre elas - além da derivada do próprio acordo e - por 
conseguinte, cada uma assume a sua própria responsabilidade operacional 
de maneira independente. 

  

  

  

  



CONDIÇÕES GERAIS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E BAGAGEM 

AAEERROOVVIIAASS  DDEELL  CCOONNTTIINNEENNTTEE  AAMMEERRIICCAANNOO  SS..AA..  AAVVIIAANNCCAA  YY  SSOOCCIIEEDDAADD  AAEERROONNÁÁUUTTIICCAA  DDEE  

MMEEDDEELLLLÍÍNN  CCOONNSSOOLLIIDDAADDAA  SS..AA..  

  
REV. No: versão final 

PÁGINA: 4 DE 60 

 

BBAAGGAAGGEEMM  

Designa os artigos, pertences e outros objetos pessoais de um Passageiro, 
destinados a serem levados ou utilizados por ele, necessários para o seu 
conforto e bem-estar durante a viagem. Salvo disposição contrária, dito 
termo designa tanto as bagagens registradas do Passageiro como as não 
registradas.  

 

BBAAGGAAGGEEMM  DDEE  MMÃÃOO  

É aquela que o Passageiro conserva consigo, sob a sua custódia e 
responsabilidade durante o vôo. 

  

BBAAGGAAGGEEMM  DDEE  TTRRAANNSSFFEERRÊÊNNCCIIAA  EENNTTRREE  LLIINNHHAASS  AAÉÉRREEAASS  

Bagagem registrada que se transborda da aeronave de um 
TRANSPORTADOR à aeronave de outro TRANSPORTADOR, durante a 
viagem do usuário. 

 

BBAAGGAAGGEEMM  EEXXTTRRAAVVIIAADDAA  

Bagagem registrada que não chega às mãos do Passageiro no momento de 
sua reclamação, nem depois da mesma. Considera-se àquela que não é 
localizada depois de 21 dias de busca e se procede à sua indenização 

  

BBAAGGAAGGEEMM  LLIIVVRREE  PPEERRMMIITTIIDDAA  

É a quantidade de bagagem em peso, peças e/ou em volume, que o 
Passageiro tem direito a levar sem custo adicional. A quantidade de peças, 
o volume e o peso serão determinados para cada rota ou tarifa. 

 

BBAAGGAAGGEEMM  NNÃÃOO  IIDDEENNTTIIFFIICCAADDAA  

Bagagem sem etiqueta, que não é reclamada por Passageiro algum em um 
aeroporto e cujo proprietário não pode ser identificado. 

 

BBAAGGAAGGEEMM  NNÃÃOO  RREECCLLAAMMAADDAA  

Bagagem com etiqueta que chega a um aeroporto e nenhum Passageiro a 
reclama. 
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BBAAGGAAGGEEMM  RREEGGIISSTTRRAADDAA    

É aquela que foi colocada sob custódia de O TRANSPORTADOR para o 
seu transporte e pela qual foi entregue uma etiqueta de bagagem, a qual 
que é colocada em cada peça ou vulto recebido. 

 
 

BBIILLHHEETTEE  DDEE  PPAASSSSAAGGEEMM,,  PPAASSSSAAGGEEMM  OOUU  BBIILLHHEETTEE  

DEFINIÇÃO GERAL. É o documento emitido por O TRANSPORTADOR ou 
por seu Agente Autorizado como prova escrita do contrato de transporte. 
Sob estas Condições de Transporte se utilizará o término de PASSAGEM.  

 

BBIILLHHEETTEE  DDEE  PPAASSSSAAGGEEMM,,  PPAASSSSAAGGEEMM  OOUU  BBIILLHHEETTEESS  CCOONNJJUUNNTTOOSS  

É a passagem expedida para um Passageiro em conjunção com outra 
passagem. Juntos constituem um só contrato de transporte. Para todos os 
efeitos legais, considera-se como transporte sucessivo, de acordo com o 
previsto no Capítulo 14 das presentes Condições Gerais de transporte. 

 

BBIILLHHEETTEE  DDEE  PPAASSSSAAGGEEMM,,  PPAASSSSAAGGEEMM  OOUU  BBIILLHHEETTEE  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  

Significa o itinerário/recibo emitido por O TRANSPORTADOR ou por ordem 
sua, o cupom eletrônico,  e quando for aplicável, o cartão de embarque. 

  

CCAABBOOTTAAGGEEMM  

Navegação aérea com fins comerciais, entre pontos situados no território de 
um mesmo Estado. A cabotagem, entre pontos situados dentro do território 
da República da Colômbia, reserva-se às aeronaves colombianas, salvo o 
disposto em convênios internacionais. 

  

CCAARRTTÃÃOO  DDEE  EEMMBBAARRQQUUEE  

Documento que é expedido por um cupom de vôo e que permite abordar 
uma aeronave. 

  

  

  

  



CONDIÇÕES GERAIS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E BAGAGEM 

AAEERROOVVIIAASS  DDEELL  CCOONNTTIINNEENNTTEE  AAMMEERRIICCAANNOO  SS..AA..  AAVVIIAANNCCAA  YY  SSOOCCIIEEDDAADD  AAEERROONNÁÁUUTTIICCAA  DDEE  

MMEEDDEELLLLÍÍNN  CCOONNSSOOLLIIDDAADDAA  SS..AA..  

  
REV. No: versão final 

PÁGINA: 6 DE 60 

 

CCEERRTTIIFFIICCAADDOO  MMÉÉDDIICCOO  

Documento expedido como conseqüência de um exame médico, que se 
constitui como evidência aceitável da condição psicofísica do titular. 
 

CCÓÓDDIIGGOO  DDEESSIIGGNNAADDOORR  DDOO  TTRRAANNSSPPOORRTTAADDOORR  

Indica o código numérico de 3 dígitos ou alfanumérico de 2 ou 3 
letras/números designado pela IATA (Associação Internacional de 
Transporte Aéreo por suas siglas em inglês) para identificar a cada 
TRANSPORTADOR.  Os códigos designadores à AVIANCA são AV/ 
AVA/134; os códigos designadores à SAM são MM/SAM/334. Porém, por 
expressa autorização da Autoridade Aeronáutica colombiana, a AVIANCA e 
a SAM utilizam o mesmo código designador IATA, como conseqüência da 
autorização de publicidade e comercialização conjunta, sem que isto 
acarrete, em momento algum,  uma responsabilidade solidária entre ambas 
as companhias aéreas. 

 

CCOONNDDIIÇÇÕÕEESS  DDOO  CCOONNTTRRAATTOO  DDEE  TTRRAANNSSPPOORRTTEE  

São as que se encontram contidas neste documento e se definem como 
aquelas que se entendem incorporadas ao contrato de transporte 
celebrado entre O TRANSPORTADOR e o Passageiro. Estas condições 
são de conhecimento público e se encontram à disposição dos usuários 
nos escritórios de despacho dos aeroportos e de passagens e na página 
web de O TRANSPORTADOR.  

 
CONEXÃO 

Mudança de um vôo a outro, que o Passageiro realiza em um ponto 
diferente aos de origem e destino indicados na passagem para chegar ao 
seu destino. Pode acarretar ou não mudança de aeronave e mudança no 
número de vôo. 

 

CCOONNTTRROOLLEE  DDEE  SSEEGGUURRAANNÇÇAA 

Está constituído pelos procedimentos e medidas visantes a evitar que se 
introduzam nos aeroportos, zonas estéreis e aeronaves, pessoas, armas e 
artigos ou objetos perigosos - conforme se encontram definidos neste 
documento - que possam ser utilizados para cometer atos de interferência 
ilícita ou, que por sua natureza, constituam um risco para a segurança das 
aeronaves. 
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CCOONNVVEENNÇÇÃÃOO    

Significa qualquer um dos seguintes instrumentos, conforme for a sua 
aplicabilidade: 

 
- O Convênio para a Unificação de Certas Regras Relacionadas ao 

Transporte Aéreo Internacional, assinado em Varsóvia, no dia 12 de 
Outubro de 1929 (Convênio de Varsóvia). 

 
- Protocolo que modifica o convênio para a unificação de certas regras 

relacionadas ao transporte aéreo (La Haya, 28 de setembro de 1955). 
 
- Protocolos Montreal I, II, III e IV. Montreal, 1975. 

 
- Convênio Complementar do Convênio de Varsóvia para a unificação de 

certas regras relacionadas ao transporte aéreo internacional realizado 
por quem não for o transportador contratual (Guadalajara de 1961). 

 
- O Convênio para a unificação de certas regras para o transporte aéreo 

internacional. Montreal de 1999. 

  
 

CCUUPPOOMM  DDEE  VVÔÔOO  

Documento que por seu conteúdo habilita o beneficiário do mesmo a 
realizar o vôo ou os vôos especificados no mesmo, sob as condições que 
ali estão indicadas. Designa, já seja um cupom de vôo como parte de uma 
passagem de papel, ou um expedido eletronicamente. 

  

CCUUPPOOMM  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  

Significa um cupom de vôo eletrônico ou outro documento valorizado que 
se encontrar no banco de dados de O TRANSPORTADOR. 

 

DDAANNOO  

Inclui morte, ferimentos, lesões corporais ao Passageiro, perda total ou 
parcial da bagagem, destruição ou outros danos à propriedade, que se 
derivem do transporte ou de outro serviço conexo com o mesmo, prestado 
por O TRANSPORTADOR. 
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DDIIAASS  

São dias calendário, para efeitos de determinar a finalização da validade da 
passagem. O dia no qual a passagem é expedida ou o do dia de início do 
vôo não serão levados em conta. 

  

DDIIRREEIITTOOSS  DDEE  SSAAQQUUEESS  EESSPPEECCIIAAIISS  ((  SSppeecciiaall  DDrraawwiinngg  RRiigghhtt  --  SSRRDD))  

Significa um ñDireito Especial de Saqueò, conforme está definido pelo Fundo 
Monetário Internacional.  

O Direito de Saque Especial é uma unidade de conta, criada e designada a 
cada país pelo Fundo em proporção ao tamanho de sua economia,  e que 
os países podem usar para realizarem pagamentos, debitando e creditando 
sua conta no Fundo. Seu valor é estabelecido baseado na média do valor 
de uma cesta de moedas de aceitação internacional. Este conceito é 
aplicado em alguns casos para efeitos do cálculo de pagamento de 
compensações ou indenizações aos Passageiros.  

  

EESSCCAALLAASS    

Designa os pontos,  salvo os pontos de origem e destino indicados na 
passagem ou mencionados nos horários de O TRANSPORTADOR, como 
paradas intermediárias previstas no itinerário dos Passageiros. 

  

EETTIIQQUUEETTAA  DDEE  BBAAGGAAGGEEMM  

Designa um documento emitido por O TRANSPORTADOR com o fim de 
identificar as bagagens registradas.  

 

EEXXCCEESSSSOO  DDEE  BBAAGGAAGGEEMM  ((EEXXAAJJEE  ––  ssiiggllaa  eemm  eessppaannhhooll))  

É o que excede a bagagem livre permitida em peso, volume ou em número 
de peças autorizadas, o qual será cobrado adicionalmente à passagem. 

 
 EEXXPPLLOORRAADDOORR  

Pessoa jurídica que se dedica à exploração comercial de aeronaves,  e que 
está autorizado como tal. 
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FFRREEQQÜÜÊÊNNCCIIAA  

Quantidade de vôos que são realizados em uma determinada rota. 

 

IATA 

International Air Transport Association por suas siglas em inglês, 
Associação de Transporte Aéreo Internacional em espanhol.  

 

IINNSSPPEEÇÇÃÃOO  

Aplicação de meios visuais, técnicos ou de outro tipo para detectar armas, 
explosivos, materiais ou sustâncias perigosas que possam ser utilizados para 
cometer atos de interferência ilícita. A mesma pode ser realizada por O 
TRANSPORTADOR, o OPERADOR DE AEROPORTO ou pelas autoridades 
correspondentes. 

  

IITTIINNEERRÁÁRRIIOO  

Conjunto ordenado dos vôos de O TRANSPORTADOR enquadrados 
dentro de um esquema horário, ou determinada quantidade de vôos 
operados com regularidade por O TRANSPORTADOR. Pode incluir 
equipamentos, horários, rotas e freqüências. 

 

MMEERRCCAADDOORRIIAA  

É a coisa ou o conjunto de coisas que o remetente declara entregar para o 
seu transporte a O TRANSPORTADOR. 

  

MMEERRCCAADDOORRIIAASS  PPEERRIIGGOOSSAASS  

São todos aqueles elementos ou substâncias catalogadas como explosivos, 
inflamáveis, gases, ácidos, corrosivos, radioativos, material biológico, etc. 

  

  NNOO--SSHHOOWW    

É o Passageiro, que tendo uma reserva confirmada para um determinado 
vôo não se apresenta ao mesmo nos tempos determinados por O 
TRANSPORTADOR, o qual pode gerar taxas extras ou penalidades para o 
Passageiro. 
 



CONDIÇÕES GERAIS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E BAGAGEM 

AAEERROOVVIIAASS  DDEELL  CCOONNTTIINNEENNTTEE  AAMMEERRIICCAANNOO  SS..AA..  AAVVIIAANNCCAA  YY  SSOOCCIIEEDDAADD  AAEERROONNÁÁUUTTIICCAA  DDEE  

MMEEDDEELLLLÍÍNN  CCOONNSSOOLLIIDDAADDAA  SS..AA..  

  
REV. No: versão final 

PÁGINA: 10 DE 60 

 

OO..PP  ((OORRDDEEMM  DDEE  PPAASSSSAAGGEEMM  --  OODDEEPPAA))  

Formato que preenchido e com a assinatura autorizada permite reclamar 
uma passagem. 

 

OOPPEERRAADDOORR  DDEE  AAEERROOPPOORRTTOO  

Pessoa natural ou jurídica autorizada a administrar ou explorar um aeroporto. 

 

PPAARRAADDAA  DDEE  EESSTTAADDIIAA  

Interrupção intencional e transitória do movimento ou viagem do Passageiro 
em um ponto,  com um só bilhete ou passagem aérea durante um período 
superior ao qual se precisa para um trânsito direto; ou, ao mudar de vôo, 
um período que normalmente dura até a hora de saída do vôo de conexão 
seguinte e (excepcionalmente) incluída uma estadia de uma noite ou mais, 
de acordo com o determinar a companhia aérea.  
 

 

  PPLLAANNOO  DDEE  AATTEENNDDIIMMEENNTTOO  DDEE  EEMMEERRGGÊÊNNCCIIAASS  

É o procedimento estabelecido para minimizar os efeitos de um ato de 
interferência ilícita ou de outra circunstância que afete adversamente o normal 
desenvolvimento da operação em um aeroporto, as suas instalações ou 
aeronaves. 

 

PPOONNTTOOSS  DDEE  PPAARRAADDAA  AACCEERRTTAADDOOSS  ((AAGGRREEEEDD  SSTTOOPP  OOVVEERR))  

São aqueles pontos, exceto os de origem e destino que estão especificados 
como paradas, já seja no itinerário ou na passagem. 

 

 RREEEEMMBBOOLLSSOO  

É a devolução do valor total ou parcial da passagem feita por O 
TRANSPORTADOR ao Passageiro, em caso de desistência voluntária ou 
involuntária da viagem e que poderá estar submetido a determinadas 
condições para a sua aplicação. A devolução pode ser realizada utilizando 
a mesma forma de pagamento utilizada na compra da passagem. As tarifas 
identificadas como não reembolsáveis por condições tarifárias aceitas 
previamente pelo Passageiro não serão reembolsadas 
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RREESSEERRVVAA  CCOONNFFIIRRMMAADDAA  

Entende-se por reserva confirmada, a separação de uma ou mais vagas 
para uma ou mais pessoas, em um ou mais vôos, em datas, tarifas e rotas 
específicas. A confirmação da reserva nos registros internos de O 
TRANSPORTADOR consta no Passenger Name Record (PNR - em 
espanhol) de cada vôo. Deve-se consultar com a companhia aérea 
segundo a passagem expedida, se é necessária ou não a confirmação da 
reserva. 

 

SSAAMM  

Significa Sociedade Aeronáutica de Medellín Consolidada S.A., SAM, 
individualmente identificada para os efeitos destas Condições de 
Transporte como TRANSPORTADOR. 

Nota. - Para todos os efeitos, ao terem a AVIANCA e a SAM, um acordo de 
cooperação operacional, as companhias terão as mesmas condições 
gerais do Contrato de Transporte, porém, o anterior não significa 
solidariedade entre elas além da derivada do próprio acordo e por 
conseguinte, cada uma assume a sua própria responsabilidade operacional 
de maneira independente    

  

TTAARRIIFFAA 

É o preço que o Passageiro paga pelo serviço de transporte e pelas 
condições de aplicação da mesma. As tarifas estão sujeitas a condições de 
utilização que se referem - entre outros - a períodos de validade no tempo, 
condições de pagamento, restrições de endossos, estipulações sobre 
reembolsos, utilização em determinados vôos, tempo mínimo ou máximo 
de estadia no lugar de destino, dias específicos de viagens, etc. 

 

TTAAXXAA  AAEERROOPPOORRTTUUÁÁRRIIAA  

É o valor que é cobrado ao Passageiro pelo uso das facilidades 
aeroportuárias e que poderá ser arrecadado por O TRANSPORTADOR 
previamente autorizado para tal fim, já seja na passagem ou em cada 
aeroporto e deve ser pago pelo Passageiro.   
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TTRRAAJJEETTOO 
 
Tramo entre dois pontos determinados. Para efeitos comerciais faz 
referência ao serviço de transporte aéreo que é prestado entre uma origem 
e um destino. 

  

TTRRÂÂNNSSIITTOO  

É a permanência da aeronave em terra entre destino e destino. 

 

TTRRAANNSSPPOORRTTAADDOORR  

Designa a companhia aérea que emitiu a passagem e/ou executa o 
transporte, assim como qualquer companhia aérea cujo código designador 
consta na passagem do Passageiro. 

Inclui o Transportador aéreo que emite o Conhecimento Aéreo (Guia 
Aérea)  e a todos os Transportadores aéreos que transportam ou se 
comprometem a transportar a carga, ou a prestar quaisquer outros serviços 
relacionados a tal transporte aéreo. 

  

TTRRAANNSSPPOORRTTEE  IINNTTEERRNNAACCIIOONNAALL  

  
Transporte aéreo realizado entre pontos situados no território de diferentes 
Estados. Transporte aéreo realizado entre pontos situados no território da 
Colômbia e pontos situados no território de outros Estados. Em todos os 
casos de acordo com os Convênios internacionais sobre a matéria. 
 

TTRRAANNSSPPOORRTTEE  NACIONAL 
 
Transporte aéreo que é realizado dentro do território colombiano. Ver 
definição de Cabotagem. 

  
 

UUSSUUÁÁRRIIOO  OOUU  PPAASSSSAAGGEEIIRROO  OOUU  VVIIAAJJAANNTTEE  

É a pessoa, excetuando os membros da tripulação, transportada ou que 
deve ser transportada em um avião em virtude de um contrato de 

transporte.  
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 VVUULLTTOO  

É toda unidade de embalagem independente e não agrupada de 
mercadorias acondicionada para o transporte. Também se considerará 
vulto o contêiner com carga homogênea, para um mesmo consignatário e 
amparado em um só documento de transporte. Uma mala pode ser um 
vulto. 

  

  

CCAAPPÍÍTTUULLOO  22..  AAPPLLIICCAAÇÇÃÃOO..  
 

ARTIGO 2.1. GERAL 

 
Sem prejuízo do estabelecido no numeral 2.3 das presentes Condições Gerais de 
Transporte, as mesmas são aplicadas somente naqueles vôos o segmentos de vôo 
onde o nome AVIANCA ou o código designador desta companhia aérea (AV), ou 
nome da SAM ou o código designador desta companhia aérea (MM) estiverem 
indicados no espaço a ser preenchido de Transportador no cupom de vôo 
respectivo. 

  

ARTIGO 2.2. APLICABILIDADE  

 
Estas Condições de Transporte são aplicáveis, salvo sejam contrárias à 
Constituição Nacional,  aos tratados internacionais ratificados pela Colômbia, às 
leis ou regulamentações aplicáveis ou às tarifas autorizadas; eventos nos quais a 
norma de caráter superior ou a autorização especial para cada tarifa prevalecerão. 
Se alguma disposição destas Condições de Transporte não tiver validade, as 
outras disposições continuarão sendo válidas. 
 

ARTIGO 2.3. ACORDOS DE CÓDIGO COMPARTILHADO, DE FRETAMENTO E 
CHARTERS 

 
Para alguns serviços, O TRANSPORTADOR realiza acordos de código 
compartilhado, de fretamento e charters com outras companhias aéreas ou 
transportadores. Isto significa que, inclusive no caso de ter sido expedido ao 
Passageiro uma passagem com o código designador de O TRANSPORTADOR, ou  
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com o seu nome como companhia aérea transportadora, a companhia aérea que 
operará o vôo pode ser outra diferente. Neste caso,  e em aplicação do numeral 
anterior, serão aplicáveis estas Condições Gerais de Transporte. 
 
Nota: A responsabilidade derivada destes acordos estará regulada pela lei  e pelos 
tratados ou convênios internacionais. Vide capítulo 14 das presentes Condições 
Gerais do Contrato de Transporte. 
 
 
CAPÍTULO 3. SEGURANÇA AEROPORTUÁRIA 
 
ARTIGO 3.1. SEGURANÇA AEROPORTUÁRIA 
 
 
3.1.1. OBJETIVO  
 
Os transportadores que servem à Aviação Civil Nacional e Internacional poderão 
desenvolver e implementar ações e procedimentos tendentes a prevenir atos de 
interferência ilícita.   
 

33..11..22..  AALLCCAANNCCEE    
 
Estes procedimentos poderão reger a inspeção e revisão dos Passageiros e seus 
pertences, a segurança da aeronave e instalações, o conhecimento e relatório de 
atos de interferência ilícita, treinamento e planejamento de contingências e 
emergências em todos os pontos servidos por O TRANSPORTADOR. 
 

ARTIGO 3.2. CONTROLE DE BAGAGENS  

  

33..22..11..  BBaaggaaggeemm  RReeggiissttrraaddaa    
 

33..22..11..11.. Toda bagagem registrada poderá ser revisada através de um dispositivo de 
raios X ou por meio de uma revisão física manual em presença ou, mesmo em 
ausência do Passageiro. Existem alguns lugares onde este controle poderá ser 
exercido pelas forças militares ou policiais do Estado. 
 

33..22..11..22.. Quando for encontrado um elemento ou substância perigosa, proibida, 
incendiária, explosiva ou armas de fogo ou que O TRANSPORTADOR considere 
que atenta contra a segurança da aeronave ou de outros Passageiros, o elemento  
 



CONDIÇÕES GERAIS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E BAGAGEM 

AAEERROOVVIIAASS  DDEELL  CCOONNTTIINNEENNTTEE  AAMMEERRIICCAANNOO  SS..AA..  AAVVIIAANNCCAA  YY  SSOOCCIIEEDDAADD  AAEERROONNÁÁUUTTIICCAA  DDEE  

MMEEDDEELLLLÍÍNN  CCOONNSSOOLLIIDDAADDAA  SS..AA..  

  
REV. No: versão final 

PÁGINA: 15 DE 60 

 

que não poderá viajar deverá ser retirado para poder embarcar a bagagem. O 
TRANSPORTADOR não será responsável pela custódia destes elementos.  
 

33..22..11..33..  O Passageiro deverá se abster de incluir dentro de sua bagagem registrada 
os seguintes elementos, entre outros, pois podem ser afetados pelas máquinas de 
raios X ou de inspeção:  
 

 Filmes fotográficos. 

 Amostras e material científico. 

 Radiografias. 
 
 

33..22..22..  BBaaggaaggeemm  DDee  MMããoo  
 

33..22..22..11.. Toda bagagem de mão também poderá ser submetida à revisão de 
segurança nas mesmas condições estabelecidas para a bagagem registrada nos 
artigos anteriores.  
 

Adicionalmente, toda bagagem deverá cumprir com as normas e procedimentos 
estabelecidos no capítulo 8 ôôBagagemò,  das presentes Condições Gerais do 
Contrato de Transporte.  

 

ARTIGO 3.3. CONTROLE DE PASSAGEIROS 

  

33..33..11..  RReevviissããoo  

  
O TRANSPORTADOR poderá praticar revisões ou inspeções ao Passageiro em 
prol da segurança, utilizando métodos manuais,  mecânicos ou eletrônicos. 
 

33..33..22..  IIddeennttiiffiiccaaççããoo  ddee  PPaassssaaggeeiirrooss  
 
Os clientes deverão identificar-se plenamente, no momento da checagem e do 
embarque, através da verificação de um documento de identidade e do nome no 
Bilhete de passagem.  
 
Documentos válidos para a identificação de pessoas: 
 

1- Carteira de identidade - RG 
2- Registro Nacional de Estrangeiros - RNE. 
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3- Passaporte. 
4- Carteira Nacional de Habilitação com foto. 
5- Carteira Militar. 
6- Cartão de Identidade. 
7- Certidão de Nascimento. 
8- Identificação de Agências de segurança estaduais, tais como: Polícia, 

DAS, Ministério Público, etc. 
 

O TRANSPORTADOR poderá recusar validamente o transporte do Passageiro 
quando o mesmo não se identificar plenamente ou não possuir todos os 
documentos e vistos necessários para a viagem. 
 
A cópia dos documentos necessários para a viagem não será aceita como tal. 
Somente se aceitarão documentos originais. 
 

  

AARRTTIIGGOO  33..44.. NNEEGGAAÇÇÃÃOO  AAOO  TTRRAANNSSPPOORRTTEE 
 
O TRANSPORTADOR poderá negar o embarque ou o transporte de qualquer 
pessoa se o mesmo houvesse sido notificado que, desde determinada data, não 
poderia ser embarcado, ou se: 
 

 Dita pessoa estiver ou aparentar estar intoxicada ou se estiver sob o efeito de 
álcool ou drogas. 

 

 Dita pessoa não permitir ser revisada. 
 

 Dita pessoa não permitir a inspeção de sua bagagem registrada ou de mão. 
 

 Dita pessoa representar uma ameaça para a segurança do vôo, para o conforto, 
à ordem ou disciplina a bordo, à saúde ou conveniência dos outros Passageiros e 
da tripulação e à saúde do vôo. 

 

 Dita pessoa tiver cometido uma falta em um vôo anterior. 
 

 Dita pessoa não tiver pago as tarifas, impostos e demais taxas extras aplicáveis. 
 

 Dita pessoa não tiver os documentos de viagem válidos, se pretender ingressar a 
um país do qual não possui a documentação necessária, ou se destruir a sua 
documentação durante a viagem, ou se recusar entregar os seus documentos à 
tripulação através da entrega do respectivo recibo. 
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 Dita pessoa apresentar uma passagem adquirida em forma fraudulenta ou 
reportada como furtada ou falsa, ou se não for a pessoa designada como 
Passageiro na mesma. 

 

 Dita pessoa não tiver usado os cupons em seqüência ou se apresentar uma 
passagem que não tenha sido emitida por O TRANSPORTADOR ou por seu 
agente autorizado, ou cuja passagem aparecer alterada sob qualquer forma. 

 

 Dita pessoa não obedecer as instruções de segurança.  
 
 
CAPÍTULO 4. RESERVAS E CALL CENTER 

  

  

AARRTTIIGGOO  44..22..  UUSSOO  EE  MMAANNEEJJOO  DDAASS  RREESSEERRVVAASS  

  
As reservas são pessoais e intransferíveis. Por conseguinte, é proibido efetuar 
reservas com nomes fictícios. 
 
Uma reserva deve conter no mínimo a seguinte informação: 
 

 Nome  e sobrenome da pessoa ou pessoas que viajam, indicando se é 
MR. (senhor), MRS. (senhora), MISS (senhorita), MSTR (criança em 
Amadeus), CHD (criança em outros sistemas de distribuição), INF. - 
infante - em espanhol.) 

 Trajetos a serem reservados, indicando: número de vôo, data, 
quantidade de vagas, classe de tarifa. 

 Números telefônicos, tanto da origem como do destino ou da cidade 
conexão. São requeridos, pelo menos dois contactos no mínimo. 

 Número de Bilhete de Passagem ou tempo limite da passagem. 
 
 

AARRTTIIGGOO  44..33..  TTEEMMPPOO  LLIIMMIITTEE  DDAA  PPAASSSSAAGGEEMM  ((TTiimmee  LLiimmiitt))  

  
É o tempo no qual o Passageiro deve adquirir a sua passagem efetuando a 
compra de acordo com as condições da tarifa aplicável. Se o Passageiro não o 
fizer dentro deste tempo estabelecido, a reserva será cancelada. 
  
Para dar a confirmação da reserva quando for requerida, O TRANSPORTADOR 
poderá exigir que a passagem respectiva tenha sido adquirida, solicitando que lhe  
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seja informado o número da mesma ou verificar a sua aquisição de qualquer outra 
maneira. 

  

AARRTTIIGGOO  44..44..  CCAARRÁÁTTEERR  DDAASS  RREESSEERRVVAASS  

  
Quando for comprovado que uma pessoa reservou trajetos que não podem ser 
voados simultaneamente, O TRANSPORTADOR realizará os seus maiores 
esforços para contatar a pessoa que realizou a reserva, para que defina os 
trajetos que precisa. Se dita comunicação não puder ser realizada, as respectivas 
reservas serão canceladas.   

  

AARRTTIIGGOO  44..55..  TTRRÂÂMMIITTEE  DDEE  RREESSEERRVVAASS 
 
As reservas podem ser tramitadas da seguinte forma: 

 

 Por solicitação de uma agência de viagens. 
 

 Através dos sistemas de distribuição ou dos sistemas de reservas 
de outras companhias aéreas. 

 

 Através da Internet. 
 
 

 Diretamente com a companhia aérea via call center e, pontos-de-
venda. 

 
 
 

AARRTTIIGGOO  44..66..  MMUUDDAANNÇÇAASS  NNAASS  RREESSEERRVVAASS  

  

44..66..11..  CCaanncceellaammeennttoo  ddee  rreesseerrvvaass  

  
Uma reserva poderá ser cancelada pelas seguintes razões: 
 

 Por solicitação da agência ou da pessoa que fez originalmente a reserva. 

 Por solicitação da agência ou pessoa autorizada na reserva. 

 Por O TRANSPORTADOR, quando for comprovada a duplicidade da reserva, 
ou seja, quando há mais de uma reserva para a mesma pessoa no mesmo 
número de vôo. 
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 Por O TRANSPORTADOR, quando o tempo limite de compra da passagem 
vencer, sem que a mesma seja adquirida ou quando o Passageiro não cumprir 
com as condições da tarifa.  

 Como conseqüência de No Show (Não apresentação do Passageiro) do 
Passageiro, em um dos trajetos reservados. 

 

  

44..66..22..  MMooddiiffiiccaaççããoo  ddaass  RReesseerrvvaass  

  
Uma reserva poderá ser modificada pelas seguintes razões: 
 

 Por solicitação da agência ou da pessoa que fez originalmente a reserva, por 
mudança de itinerário ou para agregar ou suprimir informações diferentes ao 
nome da pessoa que viajará. 

 Por solicitação da agência o da pessoa autorizada na reserva. 

 Pela companhia aérea por motivos operacionais, em cujo caso deverá 
contatar-se com o Passageiro para informar-lhe a mudança. 

 
 

ARTIGO 4.7.  FORMA DE PAGAMENTO 

  
A passagem poderá ser paga das seguintes formas: 
 

 Em agências de viagens, de acordo com as formas de pagamento 
estabelecidas pelas mesmas. 

 

 Em pontos-de-venda incluído o Call Center de O TRANSPORTADOR 
com cartão de crédito, débito, com cheque e em dinheiro. 

 

  

AARRTTIIGGOO  44..88..    CCOONNFFIIDDEENNCCIIAALLIIDDAADDEE  DDAA  IINNFFOORRMMAAÇÇÃÃOO  
 
Todos os dados fornecidos pelo Passageiro serão utilizados para a formalização 
da reserva e serão protegidos pela companhia aérea para evitar a sua utilização 
com fins indevidos por qualquer pessoa da companhia. 
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AARRTTIIGGOO  44..99..    NNOOTTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  DDEE  MMUUDDAANNÇÇAASS  OOPPEERRAACCIIOONNAAIISS  

 
Em caso de ocorrer alguma mudança na operação em relação ao vôo, à hora de 
saída, à mudança de equipamento ou ï em geral ï a qualquer aspecto que afete 
a reserva estipulada, a companhia aérea fará tudo o que for razoável para 
informar à pessoa através do meio mais rápido, a mais tardar com 4 horas de 
antecedência da saída do vôo em dita situação. 

  

  

AARRTTIIGGOO  44..1100..  CCAALLLL  CCEENNTTEERR  
 
O Call Center, é uma central de chamadas, onde se atendem:  
 

 Reservas, venda de passagens, informações em geral, Programa Passageiro 
Freqüente, grupos origem Colômbia, sugestões, congratulações e reclamações 
dos clientes na Colômbia e no Exterior. 

 
 

CCAAPPÍÍTTUULLOO  55..  SSEERRVVIIÇÇOOSS  EESSPPEECCIIAAIISS  
  

AARRTTIIGGOO  55..11 GGEENNEERRAALLIIDDAADDEESS 
 
São aqueles serviços brindados aos Passageiros por O TRANSPORTADOR de 
acordo com seus padrões de qualidade, em algum momento do ciclo do serviço. 
 
 

AARRTTIIGGOO  55..22..  PPOOLLÍÍTTIICCAASS  EE  RREEQQUUIISSIITTOOSS  
 

Para brindar estes serviços, o Passageiro deverá informar a O TRANSPORTADOR 
os seus requerimentos ou necessidades,  com suficiente antecedência à viagem no 
momento de efetuar a reserva. Porém, se não o fizer desta maneira, a companhia 
aérea fará tudo o que for razoável para facilitar o transporte do Passageiro. 

  
 

AARRTTIIGGOO  55..33.. TTRRAANNSSPPOORRTTEE  DDEE  CCRRIIAANNÇÇAASS 

  

55..33..11..  TTrraannssppoorrttee  ddee  mmeennoorreess  
 

55..33..11..11. Para efeitos do serviço de transporte aéreo, considera-se ómenorô à pessoa 
que não completou os 12 anos de idade na data do vôo. 
 



CONDIÇÕES GERAIS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E BAGAGEM 

AAEERROOVVIIAASS  DDEELL  CCOONNTTIINNEENNTTEE  AAMMEERRIICCAANNOO  SS..AA..  AAVVIIAANNCCAA  YY  SSOOCCIIEEDDAADD  AAEERROONNÁÁUUTTIICCAA  DDEE  

MMEEDDEELLLLÍÍNN  CCOONNSSOOLLIIDDAADDAA  SS..AA..  

  
REV. No: versão final 

PÁGINA: 21 DE 60 

 

 INFANTE OU BABY: menor que, na data do vôo, não completou os 2 anos de 
idade. Viaja sem ocupar assento e acompanhado por umapessoa (o 
responsável). 

 

 CRIANÇA OU CHILD: menor que tendo completado os 2 anos de idade, não 
completou os 12 anos na data do vôo. Viaja ocupando assento. 

 

55..33..11..22..  Uma pessoa adulta poderá levar a seu cargo no máximo uma criança 
menor de 2 anos de idade. Quando for um vôo nacional, a criança não paga tarifa ï 
sempre que viaje nos braços do adulto e que não  ocupe um assento. Nos vôos 
internacionais, o menor pagará 10% do valor da tarifa do adulto. 
 

55..33..11..33.. Como os bebês não ocupam assento, os adultos encarregados do bebê o 
colocarão sobre os seus joelhos, depois de ter afivelado o cinto de segurança.  
 

55..33..11..44..  As crianças de 2 a 12 anos poderão ser acomodadas, prévia conformidade 
do Comandante, em um mesmo assento e colocadas com um mesmo cinto de 
segurança,  contanto que possam apoiar as costas no espaldar do assento e se as 
pessoas a cargo o permitirem.  
 

55..33..11..55.. Por razões de segurança no vôo, os menores de idade e aqueles que 
estiverem acompanhando-os não devem situar-se nas saídas de emergência. 
 
 

55..33..22..  MMeennoorreess  ddeessaaccoommppaannhhaaddooss  

Define-se este serviço como o transporte de uma pessoa menor de idade que na 
data tiver cinco (5) anos cumpridos e não tenha cumprido os doze (12) anos e se 
encontrar sob a custódia de um funcionário de O TRANSPORTADOR.  
  

 

55..33..33..  PPoollííttiiccaass  ppaarraa  oo  ttrraannssppoorrttee  ddee  mmeennoorreess  ddeessaaccoommppaannhhaaddooss  aa  ccaarrggoo  ddaa  

ttrriippuullaaççããoo  

  
 

55..33..33..11.. Não se permitirá que um menor de 12 anos viaje acompanhado 
unicamente por uma pessoa menor de 18 anos de idade, salvo que a mesma 
demonstre ser o pai ou a mãe. 
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55..33..33..22.. Uma pessoa adulta deve acompanhar o menor ao aeroporto de saída e 
realizar os trâmites necessários de embarque do menor e deverá esperar até que o 
avião decole.  
 

55..33..33..33.. Uma pessoa adulta deve se fazer cargo do menor no aeroporto de 
chegada na hora prevista de pouso do vôo, identificando-se como a pessoa com 
direito a receber o menor no momento da recepção do mesmo. 
 

55..33..33..44.. O adulto que acompanhar o menor ao aeroporto de saída, deve preencher 
em sua totalidade o formulário de Passageiros recomendados, no qual estão 
explicados claramente os dados da pessoa que recebe o menor na cidade de 
destino, entre eles: o endereço e telefone(s), e se aceita as condições de 
transporte ali especificadas. 
 

55..33..33..55..  Para facilitar os trâmites de recepção, embarque e/ou transferência dos 
menores desacompanhados, os mesmos deverão levar em porta documentos em 
forma de bolsa, pendurado no pescoço ou a tiracolo, com os documentos 
requeridos para o seu transporte. 
 

55..33..33..66 Durante o tempo de conexões, os menores desacompanhados continuarão 
sob a custódia e cuidado da companhia aérea, sempre que tenham sido enviados a 
cargo da tripulação ou de um tripulante não ativo ou acompanhante. Porém, se o  
vôo de destino final não for operado pela companhia aérea, a mesma se fará cargo 
do menor unicamente até realizar a entrega ao pessoal da companhia aérea que 
efetuará o trajeto final.  
 

AARRTTIIGGOO  55..44..  TTRRAANNSSPPOORRTTEE  DDEE  PPAASSSSAAGGEEIIRROOSS  DDOOEENNTTEESS    
 
Levando em conta que a viagem de avião possa ter conseqüências na saúde dos 
Passageiros, particularmente quando possam ter algum tipo de doença, é 
necessário para o transporte dos mesmos, que se consulte o guia que para tais 
efeitos a companhia aérea tem, em conformidade com as normas vigentes. 
 
Em termos gerais, existem determinadas condições ou doenças que requerem de 
uma autorização do médico tratante, para garantir que não se afetará a saúde do 
paciente durante o desenvolvimento do vôo. 
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55..44..11..  PPoollííttiiccaa  ppaarraa  oo  ttrraannssppoorrttee  ddee  PPaassssaaggeeiirrooss  ddooeenntteess  

A presente política se apresenta sob a forma de guia e não é taxativa. É 
indispensável que o Passageiro doente consulte com a companhia aérea - antes da 
viagem e no momento de fazer a sua reserva - o procedimento e os requisitos 
exigidos pela mesma, para poder prestar-lhe o serviço de transporte. 
 

Em termos gerais, uma vez que o Passageiro consulte com a companhia aérea, 
que identifique os requisitos exigidos por ela e que cumpra com os mesmos, deve 
apresentar-se ao balcão de atendimento no dia de sua viagem de acordo com as 
condições de sua passagem. Em caso de existir uma discrepância entre o critério 
da companhia aérea e o do Passageiro ou do seu médico tratante - no relacionado 
à sua capacidade de levar a cabo a viagem ou não, de uma maneira segura - 
deverá contar-se com a autorização da Sanidade Aeroportuária ou da entidade 
que a representar, para poder embarcar o Passageiro. 

 

Se, a critério de O TRANSPORTADOR e/ou Sanidade Aeroportuária ou a entidade 
que a representar, a pessoa não puder ser transportada em maneira segura - ou se 
representar um perigo para a segurança, ou à saúde dos demais Passageiros e da 
tripulação -, o transporte será denegado.  

 

55..55..  PPeessssooaass  ppoorrttaaddoorraass  ddee  ddeeffiicciiêênncciiaa  

O transportador entende como pessoas portadoras de deficiência àquelas que têm 
o tiveram um impedimento físico ou mental, já seja permanente ou transitório, que 
limita substancialmente uma ou mais das atividades vitais principais. Consideram-
se atividades vitais principais as seguintes: cuidar de si mesmo, levar a cabo 
tarefas manuais, caminhar, ver, ouvir, falar, respirar, aprender  e trabalhar.  
 
O transportador se compromete a dar cumprimento à sua política de qualidade,  e 
a brindar um serviço que cumpra tanto com os padrões da companhia aérea como 
com a regulação vigente, para o qual convidamos aos nossos Passageiros 
portadores de deficiência a informarem à companhia aérea de suas condições e 
requerimentos, para poder oferecer um serviço acorde com as suas necessidades.  
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ARTIGO  55..66..  MMUULLHHEERREESS  EEMM  GGEESSTTAAÇÇÃÃOO  EE  IINNFFAANNTTEESS  

  

55..66..11  MMuullhheerreess  eemm  ggeessttaaççããoo::  
 
As mulheres grávidas deverão informar a O TRANSPORTADOR sobre o seu 
estado, mesmo que não seja evidente,  e sobre o tempo de gestação. Igualmente, 
deverão assinar a carta de exoneração de responsabilidade a favor de O 
TRANSPORTADOR, onde conste que realizará o vôo sob a sua própria 
responsabilidade e risco, no relacionado a possíveis danos que possam surgir em 
relação à gravidez. 
 
As mulheres com mais de 32 semanas de gravidez, deverão apresentar um 
certificado de seu médico tratante, onde se especifique - de maneira clara - que se 
pode viajar por via aérea, que dito transporte não implica risco para a mulher e seu 
bebê, o número de semanas de gestação, a data provável de parto e a data de 
expedição do certificado. Dita autorização terá uma vigência máxima de 15 dias 
calendário para a sua utilização no vôo de retorno, desde a data de sua expedição.   
 
A falta de um certificado médico que cumpra com os requisitos assinalados, as 
mulheres grávidas com mais de 32 semanas de gestação, deverão ser examinadas 
por um médico de Sanidade Aeroportuária, o qual avaliará o risco-benefício para 
expedir a autorização de vôo.   
 
Por regra geral, o transporte de mulheres grávidas em bom estado de saúde está 
autorizado, não obstante, O TRANSPORTADOR se reserva o direito de autorizar o 
transporte quando o mesmo deva ser realizado dentro dos 15 dias anteriores à 
data prevista para o parto.  

  

55..66..22  IINNFFAANNTTEESS  MMEENNOORREESS  DDEE  DDEEZZ  DDIIAASS::  
 
Para o transporte de infantes com menos de dez dias, será exigido um certificado 
médico no qual se autoriza dito transporte, juntamente com o registro de 
nascimento. Os bebês com menos de 24 horas de nascidos definitivamente não 
deverão viajar. 
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AARRTTIIGGOO  55..77..  TTRRAANNSSPPOORRTTEE  DDEE  AANNIIMMAAIISS  

  

55..77..11..  RReeqquuiissiittooss  ppaarraa  oo  ttrraannssppoorrttee  aaéérreeoo  ddee  aanniimmaaiiss  ppoorr  bbaaggaaggeemm  

AA  AAvviiaannccaa  ooffeerreeccee  ddooiiss  sseerrvviiççooss  ppaarraa  oo  ttrraannssppoorrttee  ddee  aanniimmaaiiss  ddee  eessttiimmaaççããoo  

ppoorr  bbaaggaaggeemm..  

TTRRAANNSSPPOORRTTEE  DDEE  AANNIIMMAAIISS  DDEE  EESSTTIIMMAAÇÇÃÃOO  EEMM  CCOOMMPPAARRTTIIMMEENNTTOO  DDEE  

CCAARRGGAA  

A. Vôos Internacionais 
 

 Devem ser animais domesticados (cães e gatos) que não representem perigo 
para a segurança do vôo. 

 Para viagens com destino internacional deve-se cumprir com os requisitos 
exigidos em cada país. Para este caso, deve se anexar o Certificado de 
Inspeção Sanitária, expedido pela autoridade agropecuária do país de origem,  
o qual tem como requisitos para a sua expedição o certificado de saúde do 
animal expedido por um médico veterinário (original e cópia), no qual deve 
estar incluído a raça, sexo e idade do animal e a cópia do Certificado de 
Vacinação vigente  conforme a idade e espécie do mesmo. 

 Da mesma forma, deve se apresentar o animal de estimação para a devida 
inspeção. A vigência do Certificado de Inspeção Sanitária depende da 
autoridade de cada país. 

 No momento de realizar a reserva, o Passageiro deve informar claramente que 
viajará com um animal de estimação que irá no compartimento de carga, este 
serviço está sujeito à disponibilidade de vaga no compartimento de carga da 
aeronave.  

 O Passageiro deve dispor de seu próprio contêiner para o transporte do animal 
de estimação e está estabelecido um custo de acordo com o peso e destino do 
Passageiro. 

 
B. Vôos Nacionais 
 

  Devem ser animais domesticados (cães, gatos e aves) que não representem 
perigo para a segurança do vôo. Conformam parte da bagagem livre permitida. 
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 Para o transporte de cães e gatos dentro da Colômbia, requere-se somente do 
Certificado de Vacinação; para o transporte de aves requere-se do guia de 
mobilização interno expedido pelo Instituto Colombiano Agropecuário (ICA) em 
seus escritórios nos aeroportos nacionais.  

 No momento de realizar a reserva, o Passageiro deve informar claramente que 
viajará com um animal de estimação que irá no compartimento de carga, este 
serviço está sujeito a disponibilidade de vaga no compartimento de carga da 
aeronave.  

 Presta-se o serviço de caixa de transporte (contêiner) sem custo adicional. No 
ato da reserva, o Passageiro  deve solicitar o serviço de caixa de transporte. 

 
Considerações de importância, tanto para vôos nacionais como 
internacionais: 
 

 Com a finalidade de incrementar os níveis de segurança e conforto dos cães, 
estabeleceu-se que para os animais de estimação que tiverem uma altura 
desde o chão até o lombo superior a 35 cm. devem trazer colocada a respectiva 
focinheira, e usá-la durante toda a viagem para poderem ser transportados.  

 Os cães como bagagem devem viajar com o seu amo. 

 O aeroporto pode reservar-se o direito de admissão do animal de estimação,  se 
considerar que não reúne as condições idôneas para viajar. 

 
 

C. Inspeção e Quarentena 
 
Se o Passageiro for ingressar produtos ou subprodutos de origem agropecuária, 
deve cumprir com os requisitos sanitários exigidos pelas autoridades competentes.  

  
A entrada de ditos produtos a muitos países está proibida,  já que podem ser 
portadores de pragas e doenças para as plantas e animais, portanto devem abster-
se de transportá-los. Entre os produtos sujeitos a esta restrição encontram-se: 
sementes, flores, frutas, ervas para chás, verduras, produtos cárnicos, praguicidas 
biológicos, plantas com ou sem terra e subprodutos de origem animal e vegetal. A 
não declaração dos mesmos é considerada como uma infração à lei. 
 
NOTA: Podem-se ter informações adicionais nos escritórios do ICA de cada 
cidade. 
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TTRRAANNSSPPOORRTTEE  DDEE  AANNIIMMAAIISS  DDEE  EESSTTIIMMAAÇÇÃÃOO  EEMM  CCAABBIINNEE  

Em certas ocasiões é possível que alguns animais de estimação como cães, gatos 
e aves pequenas possam ir com os seus amos dentro da cabine de Passageiros 
como bagagem de mão. Em vôos internacionais não se aceita o transporte de 
aves.   

 
O transporte de animais de estimação em cabine é possível em todos os vôos 
nacionais. Para o caso de viagens internacionais, é possível se forem vôos dentro 
do continente americano.  Não se aplica para vôos desde e para a Espanha.  
  
É necessário que os animais de estimação possam ser alojados dentro de caixas 
de transporte especiais ou contêineres que permitam respirar ao animal de 
estimação sem sair dos mesmos. É importante não fornecer comida nem água 
dentro da caixa de transporte. Estas caixas de transporte são contêineres 
desenhados para este fim e cujas dimensões podem albergar um animal de 
estimação que não exceda de 30 cm (12ò) de comprimento por 15 cm (6ò) de 
altura.  Seu peso, incluído o da caixa de transporte não deve ser superior a 8 
quilos (17.6 libras).  
 
Os animais de estimação que se mostrarem nervosos ou agressivos e os que por 
sua aparência, cheiro ou doenças possam, causar inconvenientes aos 
Passageiros e à Tripulação, poderão viajar no compartimento de carga.  
 

Uma vez a bordo, a caixa de transporte deve ser acomodada debaixo do assento 
do Passageiro ou debaixo do assento à frente.  Em momento algum deve retirar-
se o animal de estimação da caixa de transporte e somente é possível levar um 
animal por caixa de transporte.  
 
No momento de realizar a reserva, o Passageiro deve informar claramente que 
viajará com um animal de estimação em cabine, pois este serviço está sujeito a 
disponibilidade de vaga, já que a quantidade de animais de estimação é limitada 
de acordo com o tipo de aeronave. 
 

55..77..22  CCÃÃEESS--GGUUIIAASS    

  
Os animais treinados especialmente para acompanhar as pessoas portadoras de 
deficiência e cães treinados para detectarem explosivos ou drogas são permitidos 
dentro da cabine sem a sua caixa de transporte, sempre que seu amo estiver 
exercendo o controle em todo momento sobre o animal.   
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Os cães-guia ou de assistência devem viajar ao pé de seu amo portando seu 
equipamento especializado, além de sua focinheira - preferivelmente - ajustada à 
sua coleira.  Seu amo deve apresentar o respectivo certificado e a identificação 
por meio de microchip. 
 
Os mesmos não serão considerados como transporte de animais vivos. Entende-
se que ditos animais estão treinados para realizarem as suas necessidades  
fisiológicas em determinadas horas e lugares 
 
Os cães-guia dentro da cabine - sempre que cumpram os mesmos requisitos - 
também deverão levar focinheira e coleira apropriados e o Passageiro não pagará 
taxa adicional pelo seu transporte e, o peso será incluído dentro de sua bagagem 
registrada. Somente poderá viajar um cão-guia por cabine de avião e deverão ser 
colocados ao lado da janela na fila da antepara. 
 
 
5.7.3 CÃES DE BUSCA E RESGATE (K .B Y R) 

 
Cães diferenciados com uma peiteira, identificado por meio de microchip e 
certificado, podem viajar em cabine ao pé de seu guia devidamente uniformizado.  
O cão deve portar a coleira e o arreio com alça.   

  

  

AARRTTIIGGOO  55..88.. TTRRAANNSSPPOORRTTEE  DDEE  PPAASSSSAAGGEEIIRROOSS  NNÃÃOO  AADDMMIITTIIDDOOSS  EE  

DDEEPPOORRTTAADDOOSS  
 
 

55..88..11..  PPeessssooaass  nnããoo  aaddmmiittiiddaass  
 
De acordo com resoluções internacionais, os Passageiros não admitidos são 
aqueles com nacionalidade diferente à do aeroporto de chegada, que são 
rejeitados pela autoridade competente, seja por problemas com a documentação 
ou simplesmente porque o seu ingresso não é aceito. 

 
Normalmente estes Passageiros são devolvidos à companhia transportadora para 
que no primeiro vôo possam ser retornados ao seu ponto de origem ou a outro 
destino onde forem admitidos. 
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55..88..11..11..  PPoollííttiiccaa  ddee  ttrraannssppoorrttee  ppaarraa  PPaassssaaggeeiirrooss  nnããoo  aaddmmiittiiddooss  

  
Quando o Passageiro tiver um Bilhete de Passagem de retorno, será utilizado o 
mesmo para devolvê-lo.  

Se a pessoa não tiver a passagem que cubra a rota de retorno, deverão ser usados 
os cupons que restarem em seu poder como parte de pagamento do novo Bilhete 
de Passagem ou expedir-lhe um completamente novo. É responsabilidade do 
Passageiro pagar o valor do novo Bilhete de Passagem. 
 
A Companhia Aérea não se faz responsável do transporte de retorno do 
Passageiro não admitido  se o mesmo não contar com a passagem de dito trajeto. 
 
O TRANSPORTADOR não se faz responsável pelas despesas de comida, 
transporte, hotel, serviço de vigilância, etc. 
 
Da mesma forma, será o Departamento Administrativo de Segurança (DAS) na 
Colômbia ou a entidade respectiva do país, que terá a cargo a custódia dos 
Passageiros não admitidos. 
 

  

CCAAPPÍÍTTUULLOO  66..  PPAASSSSAAGGEENNSS  

  

AARRTTIIGGOO  66..11..  DDEEFFIINNIIÇÇÃÃOO  

  
BILHETE DE PASSAGEM, PASSAGEM OU BILHETE, é o documento emitido por 
O TRANSPORTADOR ou por seu Agente Autorizado como prova escrita do 
Contrato de Transporte.  Nestas Condições de Transporte se utilizará o termo de 
PASSAGEM.  

  

AARRTTIIGGOO  66..22..  CCOONNDDIIÇÇÕÕEESS  DDOO  CCOONNTTRRAATTOO    

  

66..22..11..  RReeqquuiissiittooss  ddee  vvaalliiddaaddee  ddaa  ppaassssaaggeemm    

  
O TRANSPORTADOR somente transportará o Passageiro cujo nome apareça na 
passagem, o qual deve estar devidamente identificado.  
 
Uma passagem não é transferível por endosso. Porém, se for requerida uma 
mudança de nome, os pontos-de-venda poderão expedir uma nova passagem 
sujeita às condições e às tarifas aplicáveis.  Neste caso poderá ser cobrada uma 
taxa extra administrativa.  
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Salvo no caso de bilhetes eletrônicos, o Passageiro não será transportado se não 
apresentar uma passagem válida que contenha o cupom de vôo para o respectivo 
trajeto e sem usar os cupons da seqüência restantes, junto com o cupom do 
Passageiro (passenger coupon). Adicionalmente, o Passageiro não será 
transportado se a passagem apresentada estiver estropiada, ou se foi modificada.  
No caso de ser um bilhete eletrônico, o Passageiro não será transportado salvo se 
for identificado de maneira satisfatória e se foi emitido um bilhete eletrônico para o 
respectivo trajeto a seu nome.  Nestes casos, O TRANSPORTADOR reterá e/ou 
anulará a passagem e/ou os cupons apresentados.  
 
No caso de perda ou deterioro de uma passagem ou de uma parte da mesma ou 
quando não se apresentar uma passagem que contenha os cupons de vôo sem 
usar e o cupom do Passageiro, por solicitação do Passageiro, O 
TRANSPORTADOR que emitiu a passagem o substituirá total ou parcialmente, 
emitindo uma nova passagem. Isto será feito sempre que se provar que se emitiu 
uma passagem válida para os vôos correspondentes e o Passageiro assinar um 
acordo que indenize O TRANSPORTADOR por uso indevido da passagem. 
Quando isto não ocorrer, O TRANSPORTADOR poderá exigir que seja pago o 
valor total da passagem requerida. 
 
Neste caso poderá existir reembolso ou a revisão se O TRANSPORTADOR que 
emitir a passagem tiver certeza de que a passagem original não foi usada antes de 
finalizar o seu período de validade.  Nestes casos poderá ser cobrada uma taxa 
extra de administração.  

  
 

AARRTTIIGGOO  66..33..  RREEQQUUIISSIITTOOSS  DDAA  PPAASSSSAAGGEEMM  
 
Toda passagem emitida por O TRANSPORTADOR conterá, pelo menos, a 
seguinte informação:  
 

 Lugar e data de emissão. 

 Pontos de partida e destino, escalas previstas. 

 Nome ou indicação do transportador. 

 Preço do transporte. 

 Avisos legais aplicáveis sobre responsabilidade civil. 

 Carimbo validador do transportador emissor ou da agência de viagens, quando 
se aplicar por ser físico. 

 Nome  do usuário. 
 
 
 



CONDIÇÕES GERAIS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E BAGAGEM 

AAEERROOVVIIAASS  DDEELL  CCOONNTTIINNEENNTTEE  AAMMEERRIICCAANNOO  SS..AA..  AAVVIIAANNCCAA  YY  SSOOCCIIEEDDAADD  AAEERROONNÁÁUUTTIICCAA  DDEE  

MMEEDDEELLLLÍÍNN  CCOONNSSOOLLIIDDAADDAA  SS..AA..  

  
REV. No: versão final 

PÁGINA: 31 DE 60 

 

 Número da passagem.  

 Datas de viagem.  

 Companhia aérea operadora de cada trajeto  
 
 

AARRTTIIGGOO  66..44.. PPEERRÍÍOODDOO  DDEE  VVAALLIIDDAADDEE  

  

66..44..11..  BBiillhheettee,,  bbiillhheettee  ddee  ppaassssaaggeemm  oouu  ppaassssaaggeemm    
 

66..44..11..11.. A passagem terá uma validade de um ano a partir da data de sua 
expedição, exceto se a tarifa aplicável prever um tempo de validade diferente.  
 

66..44..11..22. Em caso de reexpedição da passagem, O TRANSPORTADOR está 
facultado a cobrar uma penalidade ou cobrar a diferença que existe entre a tarifa 
cobrada e a aplicável à nova passagem a ser expedida. Adicionalmente poderá 
cobrar uma taxa extra administrativa por dita gestão.  

Quando o Passageiro não puder viajar dentro do período de validade da 
passagem por falta de disponibilidade de vaga do transportador, a validade da 
passagem dependerá das condições da tarifa paga pelo Passageiro;  em caso de 
não ser possível dita confirmação, o Passageiro terá direito ao reembolso se a 
tarifa o permitir ou deverá solicitar a reexpedição de uma tarifa disponível, 
pagando a diferença de acordo com as normas previstas nestas condições, o qual 
exonera O TRANSPORTADOR de toda responsabilidade anterior  . 

 
A validade de uma passagem para realizar solicitações de reexpedição ou 
reembolso, sempre que a tarifa o permitir, será de um ano.  
 

66..44..11..33.. Se depois de ter iniciado a viagem, o Passageiro não puder continuar a 
mesma dentro do período de validade da passagem por razões de doença, O 
TRANSPORTADOR estenderá o período de validade da passagem até a data em 
que o Passageiro se encontrar em condições de viajar, um máximo de até 90 dias 
depois da data estabelecida no cupom da passagem física ou eletrônica. A doença 
deverá estar suportada por um certificado médico. A reserva e utilização deve ser 
realizada na classe de serviço adquirida pelo Passageiro. Da mesma forma, 
estender-se-á o período de validade das passagens dos familiares próximos que 
viajarem com o Passageiro. 
 

66..44..11..44.. Uma passagem é válida para viajar na data e para o vôo e classe de 
serviço para o qual a reserva foi feita e somente entre os aeroportos das cidades 
compreendidas entre desde e para, entre as linhas grossas do cupom de vôo 
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correspondente.  O Passageiro não poderá utilizar um cupom no qual,  no espaço 
correspondente à rota desde e para, aparecer a palavra óvoidô.  
 

66..44..11..55.. Uma passagem não pode ser usada para viajar,  se a sua validade expirou 
antes do Passageiro ter iniciado ou completado à sua viagem. Neste caso pode ser 
revisada ou reembolsada de acordo com as normas e procedimentos que existirem 
ao respeito. Se a passagem expirou,  não é possível revisar nem reembolsar. (Aqui 
haveria um enriquecimento ilícito, portanto haveria a obrigação de levar o 
Passageiro, porém, ser-lhe-á cobrada a diferença de acordo com a opinião da 
Aerocivil).  
 

  

  

AARRTTIIGGOO  66..55.. A OORRDDEEMM  DDEE  UUTTIILLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDOOSS    CCUUPPOONNSS  
 
A passagem não será aceita e perderá toda validade, se a totalidade dos cupons 
não for utilizada conforme a sua ordem de emissão.  No caso do Passageiro não 
ter utilizado os cupons na respectiva ordem de seqüência,  não poderá utilizar ou 
solicitar reembolsos dos trajetos não utilizados.  
 

 A passagem não é válida e O TRANSPORTADOR poderá rejeitá-la se o 
primeiro cupom de vôo ou o cupom eletrônico correspondente a um trajeto não 
foi utilizado e se o Passageiro iniciar a sua viagem em uma parada voluntária ou 
em uma escala intermédia.  No caso do Passageiro desejar utilizar a sua 
passagem em uma rota diferente à especificada na mesma, a passagem deverá 
ser reexpedida e O TRANSPORTADOR poderá cobrar a diferença existente 
entre a tarifa da passagem original e a nova passagem. Adicionalmente O 
TRANSPORTADOR poderá cobrar uma penalidade ou taxa extra administrativa 
por este serviço. 

 

 Cada cupom de vôo é válido para o transporte na classe especificada sobre o 
cupom que se utilizar,  na data e para o vôo correspondente à reserva. Toda 
reserva deve ser efetuada em conformidade com as condições da tarifa 
correspondente e estará sujeita à disponibilidade dos assentos solicitados para 
o vôo no momento de elaborar a reserva e registrada na passagem. 

 
 

AARRTTIIGGOO  66..66..  PPEERRDDAA  DDAA  PPAASSSSAAGGEEMM  
 
Uma passagem extraviada poderá ser substituída ou reembolsada, sempre que o 
Passageiro provar total e satisfatoriamente a O TRANSPORTADOR a perda da  
 



CONDIÇÕES GERAIS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E BAGAGEM 

AAEERROOVVIIAASS  DDEELL  CCOONNTTIINNEENNTTEE  AAMMEERRIICCAANNOO  SS..AA..  AAVVIIAANNCCAA  YY  SSOOCCIIEEDDAADD  AAEERROONNÁÁUUTTIICCAA  DDEE  

MMEEDDEELLLLÍÍNN  CCOONNSSOOLLIIDDAADDAA  SS..AA..  

  
REV. No: versão final 

PÁGINA: 33 DE 60 

 

mesma e pagar as taxas extras previstas para o caso,  e: 
 
a. Se a passagem extraviada foi utilizada, substituída ou reembolsada 

previamente. Para poder verificar isto, deve ser levado em conta o tempo em 
que outras companhias aéreas demorem em faturar a passagem à AV. Por esta 
razão e neste caso, a política de reembolsos da Avianca considera um período 
de 3 meses desde a data de bloqueio da passagem (ou seja, o dia em que foi 
reportada como extraviada) para poder realizar o reembolso da mesma, sempre 
que as condições da tarifa o permitirem (ou seja, que a tarifa seja 
reembolsável). 

 
 
 
b. Se a pess beneficiária da substituição e do reembolso se obrigar a devolver ao 

transportador a soma reembolsada ou o preço da passagem utilizada ou 
substituída no evento de fraude ou de uso da passagem.  

 
Para passagens perdidas na Colômbia exige-se a denúncia por perda. Nos demais 
países será exigida a prova que for aplicável. 
 

 

AARRTTIIGGOO  66..77.. RREEEEMMBBOOLLSSOOSS  
 

66..77..11..  DDeeffiinniiççããoo  

 
Quando o Passageiro não puder utilizar a sua passagem em forma total ou parcial, 
poderá solicitar o reintegro do valor do transporte não utilizado,  sempre que a tarifa 
permitir dito reembolso. Existem tarifas NO REEMBOLSÁVEIS e eventos nos quais 
o Passageiro não tem direito a reembolso por ter incorrido no inadimplemento de 
seus deveres no contrato de transporte.  
 
Os reembolsos parciais efetivam-se descontando o valor dos trajetos utilizados 
baseados na tarifa normal (Y), quando o Passageiro comprar uma passagem em 
uma tarifa que somente possa ser vendida com ida e volta;  se a tarifa não requerer 
a venda de ida e volta, somente se descontará o valor utilizado. 
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6..77..22..  TTrrââmmiittee  ddoo  rreeeemmbboollssoo 

 
Os documentos pagos em dinheiro poderão ser reembolsados em dinheiro ou em 
cheque ao beneficiário, conforme o transportador o definir. Os documentos pagos 
com cheque serão considerados em dinheiro, uma vez que o cheque tenha sido 
pago pelo banco que o girará. As passagens pagas com cartões de crédito, serão 
depositados na conta do possuidor do cartão.   
 
As passagens que foram expedidas em troca de uma passagem pré-paga por uma 
pessoa diferente ao Passageiro, somente serão reembolsadas ao comprador.  No 
caso de ser o Passageiro o que solicita o reembolso, deve anexar uma carta de 
autorização e a cópia do documento de identidade do comprador. 
 
Todos os reembolsos de compras realizadas com um cartão de crédito serão 
tramitados diretamente pela companhia aérea e, por motivo algum, uma agência de 
 
 viagens ou um ponto-de-venda poderá entregar uma soma em dinheiro como 
reembolso de uma transação realizada com cartão. 
 
6.8 PARADA DE ESTADIA   
 
Em alguns eventos por solicitação do Passageiro, a companhia aérea poderá - de 
acordo com a sua disponibilidade e políticas e de maneira excepcional - outorgar 
ao Passageiro o direito de realizar uma parada de estadia não incluída em seu 
contrato de transporte no ponto de conexão, para o qual se assinará um 
aditamento ao contrato de transporte, sempre que se cumpram com as seguintes 
condições: 
 

a. Que exista um contrato de transporte entre a companhia aérea e o 
Passageiro,  com uma origem e destino final que sejam feitos através de 
uma conexão em um terceiro aeroporto.  

b. Que em uma circunstância determinada, a conexão através do terceiro 
aeroporto mencionado anteriormente,  não possa ser realizado por 
diferentes circunstâncias. 

c. Que o Passageiro voluntariamente solicite a possibilidade de ter acesso a 
uma parada de estadia no(s) ponto(s) de conexão, à(s) qual(is) não tem 
acesso pelas condições do contrato. 
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d. Que se entende por parada de estadia, de acordo com a definição contida 
nas presentes condições gerais, como a interrupção intencional e transitória 
do movimento ou viagem do Passageiro em um ponto com um só bilhete ou 
passagem aérea durante um período superior ao que se precisa para um 
trânsito direto ou,  ao mudar de vôo,  um período que normalmente dure até 
a hora de saída do vôo de conexão seguinte e (excepcionalmente) incluída 
uma estância de uma noite.  

 
 

e. Que a companhia aérea esteja disposta, excepcionalmente, por solicitação 
do Passageiro e de acordo com a sua disponibilidade e políticas, a outorgar 
uma parada de estadia durante o período que a mesma estimar necessário 
para assegurar a conexão do Passageiro, parada de estadia à qual não 
teria direito o Passageiro de acordo com as condições de seu contrato de 
transporte. 

f. Que a aprovação de dita parada de estadia implica uma modificação no 
contrato de transporte existente entre o Passageiro e a companhia aérea, 
modificação que será feita através da assinatura de aditamento entre o líder 
do aeroporto de origem correspondente da companhia aérea e o 
Passageiro que a solicitar. 

g. Que o Passageiro solicite voluntariamente o direito a uma parada de 
estadia, entendendo então que a sua estadia corre por sua conta e risco, 
incluindo todas as despesas, custos e outros nos quais incorrer durante dita 
parada de estadia.  

 
 

CCAAPPÍÍTTUULLOO  77..  TTAARRIIFFAASS  EE  OOUUTTRRAASS  TTAAXXAASS  EEXXTTRRAASS  
 

77..11  TTAARRIIFFAASS  
 

77..11..11  GGEERRAALL  
 
É o valor que o Passageiro paga por seu contrato de transporte desde o aeroporto 
de origem até o de destino e pelas condições de aplicação dessa tarifa. 
 

77..11..22..  RREESSTTRRIIÇÇÕÕEESS  
 
As tarifas variam de acordo com as necessidades do usuário. Por regra geral, as 
tarifas mais caras têm menores restrições e vice-versa. 
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As tarifas são as vigentes na data de emissão da passagem.  Se os planos de 
viagem do Passageiro mudarem, a tarifa e suas condições podem variar. 
 
As tarifas serão pagas na moeda e taxas de câmbio estipuladas por nós. 
 
 

77..22..  OOUUTTRRAASS  TTAAXXAASS  EEXXTTRRAASS  

  

77..22..11  IIMMPPOOSSTTOOSS  EE  TTAAXXAASS  
 
Os impostos são taxas adicionais à tarifa aplicável, e a companhia aérea os 
arrecada a favor das autoridades governamentais que os estabelece, incluindo-os 
no bilhete de passagem em um espaço específico para este fim. Tais taxas 
adicionais não fazem parte da tarifa. Os impostos podem ter um valor fixo ou uma 
porcentagem da tarifa. Os impostos, taxas e outras taxas extras similares serão 
sufragados pelo Passageiro em adição à tarifa. Considerando o anterior, não fazem 
parte do preço final do transporte fornecido pela companhia aérea.  
 

 

 

CCAAPPÍÍTTUULLOO  88..  BBAAGGAAGGEEMM  

  

AARRTTÍÍCCUULLOO  88..11..  DDEEFFIINNIIÇÇÃÃOO  
 
Considera-se unicamente como bagagem a roupa, artigos e bens pessoais 
necessários para o vestir, uso, conforto ou conveniência do Passageiro em 
relação à sua viagem. A menos que especificado o contrário, isto abarca tanto a 
bagagem de mão como a registrada. Dentro da bagagem podem incluir-se 
também as ferramentas ou instrumentos de trabalho relacionados com o ofício ou 
profissão do Passageiro, sempre que seja uma quantidade razoável.  
 
Na medida do possível,  a bagagem deve ser transportada no mesmo vôo que 
estiver viajando o seu proprietário. Toda bagagem deve ser entregue 
oportunamente pelo Passageiro a O TRANSPORTADOR no despacho do 
aeroporto. 
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AARRTTIIGGOO  88..22..  CCAATTEEGGOORRIIAASS  DDEE  BBAAGGAAGGEEMM  
 

88..22..11..  BBaaggaaggeemm  rreeggiissttrraaddaa  
   
É aquela que foi colocada sob a custódia de O TRANSPORTADOR para o seu 
devido transporte e pela qual se entrega uma senha numerada, que 
correspondente à etiqueta colocada em cada peça recebida. É a bagagem 
transportada cujas características se especificam no talão de bagagem.  
 
 
 
 
8.2.2. Bagagem livre permitida 
 

É a quantidade de bagagem em peso, número de peças e em volume que o 
Passageiro tem direito a levar sem custo algum. A quantidade depende da rota. O 
Passageiro deverá consultar com a companhia aérea - no momento de fazer a 
reserva - qual é a bagagem livre permitida na rota que viajará. 
 
A seguir, apresenta-se em forma de guia os diferentes sistemas utilizados pela 
Companhia para estabelecer a bagagem livre permitida em cada uma das rotas 
operadas. Por tratar-se de um tema que pode sofrer variações, solicita-se 
reconfirmar diretamente com a companhia aérea no momento de fazer a reserva, a 
bagagem livre permitida em dita rota.  
 

SISTEMA DE PESO 

 

Vôos dentro da Colômbia 

A bagagem que pode ser registrada por um Passageiro sem custo 
adicional, desde e para destinos nacionais, é a seguinte: 
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Bagagem que pode ser registrada pelo Passageiro  

 

Independentemente do número de peças, o peso total por peça não deve 
exceder os 30 quilos.  As dimensões exteriores (altura x comprimento x 
largura) de cada peça não podem exceder os 158 cm. (62") 

 

 Vôos desde e para a América do Sul, América Central e o Caribe 

Para vôos desde e para Aruba, Buenos Aires, Caracas, Curaçao, Guayaquil, 
Lima, Panamá, Punta Cana, Quito, Rio de Janeiro, San José, Santo 
Domingo, São Paulo, Santiago do Chile, Valencia (Venezuela), aplica-se o 
sistema de peso abaixo indicado e a bagagem máxima que um Passageiro 

pode registrar sem custo adicional é: 

 
Bagagem que pode ser registrada pelo Passageiro  

Passageiros  
Classe Executiva  
Tarifa J/C/A/E  

Classe Econômica  
Tarifa  

Y/M/Q/H/V/N/L/S/X/B  
/D/W/T/K/U  

Adultos  40 quilos  30 Quilos  

Crianças (2 a 12 anos)  40 Quilos  30 Quilos  

Infantes  10 Quilos  10 Quilos  

Independentemente do número de peças, o peso total por peça não deve 
exceder os 30 quilos.  As dimensões exteriores (altura x comprimento x 
largura) de cada peça não podem exceder os 158 cm. (62"). As dimensões 
exteriores da peça registrada do infante não podem exceder de 115 cm. 
(45"), além de um carrinho de bebê dobrável, cujo tamanho pode ser 
reduzido substancialmente. 

Passageiros  
Classe Executiva  

Tarifa  J/C/A/E  

Cla sse Econômica  
Tarifa 

Y/M/Q/H/V/N/L/S/X/Z/B/  
D/W/T/K/U  

Adultos ou crianças 

pagando 50% mais da 
tarifa de adultos  

30 quilos  20 Quilos  

Crianças (2 a 12 anos)  20 Quilos  20 Quilos  

Infantes  Não se aplica  Não se aplica  
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SISTEMA DE PEÇAS 

 

Vôos desde e para os Estados Unidos, México e Espanha 

Para vôos desde e para os Estados Unidos, México e Espanha aplica-se o 
sistema de peças abaixo indicado e a bagagem máxima que um Passageiro 
pode registrar sem custo adicional é: 

 

 

Bagagem que pode ser registrada pelo Passageiro  

Passageiros  
Classe Executiva  
Tarifa J/C/A/E  

Classe Econômic a 
Tarifa  

Y/M/Q/H/V/N/L/S/X/B  
/D/W/T/K/U  

Adultos  3 peças com até 23 quilos (50 
libras) de peso cada uma  

 2 peças com até 23 quilos (50 
libras) de peso cada uma  

Crianças (2 a 12 anos)  
 3 peças com até 23 quilos (50 

libras) de peso cada uma  
 2 peças com at é 23 quilos (50 

libras) de peso cada uma  

Infantes  
1 peça  com até 10  quilos ( 22  

libras) de peso  
1 peça  com até 10  quilos ( 22  libras) 

de peso  

As dimensões exteriores (altura x cumprimento x largura) de cada peça não 
podem exceder os 158 cm. (62"). As dimensões exteriores da peça 
registrada do infante não podem exceder os 115 cm. (45"), além do   
carrinho de bebê dobrável, cujo tamanho pode ser reduzido 
substancialmente. 

 
 
 
 
 
Vôos desde o Panamá para o Equador e do Equador para o Panamá 

 

Bagagem que pode s er registrada pelo Passageiro  

Passageiros  
Classe Executiva  
Tarifa J/C/A/E  

Classe Econômica  
Tarifa  

Y/M/Q/H/V/N/L/S/X/B  
/D/W/T/K/U  
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Adultos  2 peças com até 32 quilos (70 
libras) de peso cada uma  

 2 peças, com um peso combinado 
que não ultrapasse os 32 (70 l ibras)   

Crianças (2 a 12 anos)  
 2 peças com até 32 quilos (70 

libras) de peso cada uma  
2 peças, com um peso combinado 

que não ultrapasse os 32 (70 libras)     

Infantes  
1 peça com até 10 quilos (22 

libras) de peso  
1 peça com até 10 quilos (22 libras) 

de peso  

Peso máximo por peça 32 quilos (70 libras) e a soma das 3 dimensões 
(altura + cumprimento + largura) de cada peça não devem exceder os 158 
cm. (62 polegadas)  As dimensões exteriores da peça registrada para o 
infante não devem exceder os 115 cm. (45"), além do carrinho de bebê 
dobrável cujo tamanho possa ser reduzido substancialmente. 

 

CONVÊNIOS INTERLINHAS 

 
No relacionado à bagagem livre permitida para o caso dois itinerários 
interlinhas, aplica-se a franquia de bagagem da companhia aérea que realizar 
o segmento mais longo da rota.  

  

  

88..22..33..BBaaggaaggeemm  ddee  mmããoo  
 
Em suas viagens nacionais e internacionais, a Avianca - Sam permite uma peça de 
mão com um peso máximo de 10 Quilos (22 Libras) e cujas dimensões exteriores 
(altura x comprimento x largura) não exceda os 115 cm. (45ò).  

Nos balcões de atendimento encontrará os medidores de bagagens. 
Recomendamos verificar as dimensões de sua bagagem de mão com as normas 
vigentes. 

Além do mais, cada Passageiro pode transportar em cabine, sob a sua custódia e 
sem custo adicional, um dos seguintes artigos: 

Bolsa de mulher.  
 
Abrigo, manta ou cobertor. 

 
Bengala.  
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Câmara fotográfica ou binóculos.  
 
Equipamento fotográfico e de vídeo, computadores portáteis.  

 
Elementos para bebês de consumo durante a viagem.  

 
Berço. 

 
Cadeiras de rodas, muletas ou próteses para uso do Passageiro, sempre que o 
Passageiro dependa de ditos elementos. 

Estes artigos podem ser transportados dentro da cabine de Passageiros, sempre 
que o seu tamanho, volume e peso não incomodem os demais Passageiros,  que 
não obstruam nem as saídas de emergência, os corredores ou as portas, nem  

afetem a segurança dos Passageiros em caso de turbulência, decolagens 
abortadas ou aterrissagens de alto impacto. De acordo com as disposições da 
Aeronáutica Civil, toda bagagem de mão deve caber no compartimento superior 
de bagagens ou sob o assento dianteiro. 

A bagagem de mão que for muito grande ou cuja forma irregular não lhe permita 
caber nos compartimentos superiores de bagagem ou sob o assento dianteiro, não 
será aceita como tal e precisará ser registrada.  

Em ocasiões, poderão haver restrições adicionais com relação à bagagem de 
mão, dependendo da capacidade dos compartimentos das cabines principais de 
certos aviões. Estas restrições podem ser aplicadas, inclusive depois de iniciada a 
abordagem. Portanto, algumas bagagens de mão podem ser embarcadas no 
compartimento de carga e se procederá entregar ao Passageiro a  senha de 
registro da bagagem. 

Na bagagem de mão mencionada anteriormente incluem-se as compras 
realizadas em Duty Free do aeroporto de saída. 

Facas, navalhas, corta caixas, lâminas dobráveis ou retratáveis, furador de 
gelo, tesouras, armas pontiagudas ou cortantes com filo e/ou objetos 
similares estão proibidos na bagagem de mão.  

Nota: Atendendo às diretrizes da Organização da Aviação Civil Internacional 
(OACI) com relação à inspeção dos líquidos, géis e aerossóis transportados na 
bagagem de mão em vôos internacionais, foi disposto pelas autoridades 
aeroportuárias dos diferentes países as seguintes disposições:  
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1. Todos os líquidos, géis,  e aerossóis devem ser transportados em recipientes 
que não superem os 100 mililitros ou seu equivalente em outras medidas 
volumétricas.  

2. Os recipientes deverão ser colocados em uma bolsa plástica transparente com 
fecho hermético com uma capacidade máxima de um litro. Os recipientes 
devem entrar comodamente na bolsa plástica transparente, a qual deve estar 
completamente fechada. 

Excetuam-se da anterior restrição: 
 
Os remédios, líquidos (incluídos sucos) ou géis para diabéticos ou outras 
necessidades médicas. Estes artigos devem suportar-se com as respectivas 
receitas médicas. 
 
Mamadeiras, leite materna ou sucos em mamadeiras, comida para bebês ou 
crianças pequenas que estejam viajando. Igualmente ficam isentos desta medida 
os artigos que forem comprados nas lojas livres de imposto (In Bon -  Dutty free) 
dos aeroportos ou a bordo das aeronaves. Os artigos deverão estar embalados 
em um recipiente fechado, à prova de manipulação indevida e terem uma prova 
satisfatória de que o artigo foi adquirido nas mencionadas lojas do aeroporto no 
dia da viagem, tanto para os Passageiros que saem de um aeroporto como para 
os que se encontram em trânsito nele. 
 
 

88..22..44..  BBaaggaaggeemm  ccoonnddiicciioonnaall  

  
Dar-se-á tratamento de bagagem condicional ao excesso de bagagem, entendido 
como uma quantidade de bagagem superior à livre permitida, cujo transporte tem 
um custo adicional.    
 

Quando se receba uma bagagem que exceda da livre permitida, a mesma deverá 
rotular-se com a etiqueta de ñBAGAGEM CONDICIONALò, o que significa que pode 
ser enviada em um vôo posterior, após prévia informação ao cliente. 
O TRANSPORTADOR se reserva o direito a receber as caixas como bagagem 
condicional. 
 

88..22..55  EElleemmeennttooss  nnããoo  ppeerrmmiittiiddooss  eemm  bbaaggaaggeemm  ddee  mmããoo  ee  oobbjjeettooss  ppeessssooaaiiss,,  

ppoorréémm  qquuee  ppooddeemm  vviiaajjaarr  eemm  bbaaggaaggeemm  rreeggiissttrraaddaa  

 

O Passageiro não poderá levar como bagagem de mão armas brancas nem objetos 
pontiagudos e/ou cortantes, tais como: machados, bengalas ou guarda-chuvas 
com ponta metálica, tesouras, arpões, armas esportivas ou ferramentas que 
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possam ser utilizadas como armas pontiagudas e/ou cortantes ou contundentes. 
Tampouco poderá levar consigo armas de brinquedo ou réplicas de nenhum tipo, 
objetos potencialmente perigosos, tais como: arco, flecha, taco de beisebol, 
cassetete, porrete, caixa com pontas ou lados cortantes, cápsula explosiva,  mais 
de uma caixa de fósforos ou mais de um isqueiro para cigarros, vara de pescar, 
corta-unhas com navalha ou lâmina pontiaguda ou cortante, haste de esqui,  

 

furador de gelo, faca ou navalha de barbear, chave de fenda, elementos metálicos 
com ponta, elementos para artes marciais, extintores, gases lacrimogêneos ou de 
qualquer tipo, lança-chamas, chicotes, chave mecânica, alicate, manopla, martelo, 
rolo, motosserra, taco de golfe ou de jockey, ferramentas para punçar gado, 
químicos ou gases neutralizadores, saca-rolhas, spray de pimenta, taco de bilhar, 
furadeiras, canos, nem perfumes contidos em recipientes com forma de granada 
ou de arma, laços ou qualquer tipo de ferramenta, líquidos ou géis, cujo recipiente 
supere os 100 mililitros ou equipamento que potencialmente possa ser utilizado 
como arma, ou qualquer outro que a companhia considerar não apto para ser 
levado em cabine.  

 

O transporte destes elementos será feito exclusivamente no compartimento de 
carga das aeronaves, os quais irão devidamente embalados para evitar qualquer 
lesão nas pessoas encarregadas do manejo da bagagem e garantir a segurança 
do vôo.  

 

 

 

 

 

88..22..66..  EElleemmeennttooss  nnããoo  aammppaarraaddooss  ccoommoo  bbaaggaaggeemm  rreeggiissttrraaddaa  nneemm  ccoommoo  

bbaaggaaggeemm  ddee  mmããoo    

  
São os artigos, pelos quais O TRANSPORTADOR não se faz responsável quando 
são transportados dentro da bagagem registrada para ser enviada no 
compartimento de carga do avião ou dentro da bagagem de mão. Estes elementos 
podem ser transportados pelos Passageiros na bagagem de mão, porém, sob a 
sua inteira custódia e responsabilidade. 
 
Entre outros mencionam-se os seguintes:  
 

 Jóias. 

 Câmaras fotográficas. 

 Walk-man. 
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 Reprodutores de MP3 

 DVDôs portáteis. 

 IPod. 

 Filmadoras. 

 Documentos pessoais. 

 Cheques ou títulos valores,  e demais documentos com valor. 

 Somas em dinheiro. 

 Óculos. 

 Computadores, celulares e equipamentos eletrônicos.  

 Cerâmicas. 

 Louças. 

 Calculadoras. 

 Celulares 

 Blackberrys. 

 Bebidas de licor. 
 
Nota: Para as viagens internacionais desde e para os Estados Unidos, assim como 
aqueles onde se aplique o Convênio de Montreal, a responsabilidade da 
companhia aérea por estes artigos é limitada a 1000 SDR (Direito especial de 
Saque). 
 

88..22..77  EElleemmeennttooss  PPrrooiibbiiddooss  ttaannttoo  nnaa  bbaaggaaggeemm  rreeggiissttrraaddaa  ccoommoo  nnaa  bbaaggaaggeemm  ddee  

mmããoo 
 
São os artigos que sob nenhuma circunstância devem ser transportados pelo 
Passageiro. 
 

 Qualquer elemento que possa ser utilizado para ataque ou defesa, entre 
outros: armas de fogo, armas brancas, pontiagudas e/ou cortantes ou com 
filo ou contundentes. 

 

 Armas esportivas, de brinquedo ou simuladas (deve-se consultar o 
procedimento para o transporte de armas com a companhia aérea 
previamente à data da viagem). 

 

 Aerossóis, fósforos e isqueiros. 
 

 Fogos de artifício. 
 

 Combustíveis. 
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 Pinturas. 
 

 Dissolventes. 
 

 Colantes. 
 

 Descorantes. 
 

 Gases comprimidos ou inseticidas. 
 

 Armas de fogo. (Unicamente podem ser transportadas após prévia consulta 
e autorização da companhia aérea e cumprindo o procedimento concebido 
para o seu transporte pelas normas aeronáuticas aplicáveis e procedimentos 
estabelecidos pela companhia). 

 

 Mercadorias Perigosas. (Ver capítulo 9 das presentes Condições de 
Contrato de Transporte) 

 

 
8.2.8 Transporte de Armas de Fogo 

 

O transporte de armas nas aeronaves da companhia somente estará permitido 
nos compartimentos de cargas das aeronaves, após prévio cumprimento das 
políticas estabelecidas pelas autoridades e da companhia aérea. Deve-se 
consultar previamente à data da viagem com a companhia, o procedimento 
existente para o transporte das mesmas.  Não estará permitido sob nenhuma 
circunstância, o transporte de armas de nenhum tipo nem consigo nem no interior 
da cabine de Passageiros em nenhuma aeronave da companhia. 

 

 
 
8.2.9 Manejo dos equipamentos eletrônicos admitidos a bordo  
 
Os aparelhos eletrônicos a bordo das aeronaves estão classificados em Proibidos, 
Restritos e Permitidos. A seguir, apresenta-se uma lista não taxativa dos mesmos. 
O Passageiro deve consultar com a companhia aérea antes de fazer uso de 
qualquer equipamento eletrônico.  
 
Proibidos:  não está permitido seu uso em nenhum momento dentro da aeronave: 
Rádios AM/FM, Unidades periféricas de computadores ou jogos conectados a 
cabo (impressora, fax, etc.), Brinquedos de Controle remoto, Televisões, 
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Transmissores de duas vias (Banda cidadã, Rádio aficionados - ex.: Walkie 
Talkie), Receptores de busca automática VHF, entre outros. 
 
Restritos: unicamente permite-se a sua utilização a bordo da aeronave quando 
ainda se encontrar a porta aberta, e depois da aterrissagem, de acordo com as 
indicações da tripulação: telefones celulares/ pager, modems sem fio, GPS com 
cabo externo de antena, Pager de duas vias, PDA com comunicação de duas vias, 
calculadoras/ computadores portáteis de jogos, reprodutor de discos compactos, 
gravador de fita magnética ou digital, computador pessoal com mouse, assistente 
pessoal PDA que não use comunicação de duas vias, brinquedos sonoros que 
emitam ondas eletromagnéticas, câmaras de vídeo, entre outros. 
 
Permitidos: equipamentos instalados pela companhia aérea (Ex.: telefones, vídeo, 
etc.), Barbeadores elétricos, relógios eletrônicos, GPS que não utilize cabo 
externo de antena, Aparelhos de ajuda auricular, Marca-passos e outros 
dispositivos médicos implantados, Fones de ouvido de redução de ruído, Pager de 
uma só via, Equipamento de suporte médico vital, entre outros. 
 

  

AARRTTIIGGOO  88..33.. MMAANNEEJJOO  EE  CCOONNTTRROOLLEE  DDAA  BBAAGGAAGGEEMM  
   

88..33..11..  RReecceebbiimmeennttoo  ee  ddeessppaacchhoo  ddee  bbaaggaaggeennss  
  

88..33..11..11.. Toda bagagem deve ser entregue individualmente pelo Passageiro  no 
balcão do aeroporto no momento de registrar-se para o seu vôo,  com a finalidade 
de que lhe seja dado um trato adequado e de que seja transportada no  
 
compartimento de carga do avião, ou aprovada como bagagem de mão. 
 

88..33..11..22.. Se não for possível transportar parte ou totalidade da bagagem no mesmo 
avião onde a pessoa estiver viajando, a mesma deverá ser advertida antes de 
iniciar o vôo,  com a finalidade de que o Passageiro determine quais são os artigos 
podem ser deixados para que lhe sejam enviados posteriormente e quais precisa 
levar consigo.   
 

88..33..11..33..  Uma vez pesada a bagagem, ficará registrado no sistema o número de 
peças e seu peso.  
 

88..33..11..44.. Cada peça de bagagem deverá ser rotulada com uma etiqueta numerada, 
identificada com o número de vôo e destino, cuja senha se aderirá à capa da 
passagem. 
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88..33..22..  RReecceebbiimmeennttoo  ddee  bbaaggaaggeemm  ccoomm  aavvaarriiaass  
 
Quando se recebe uma bagagem em mal estado, deve-se preencher a etiqueta 
ñResponsabilidade Limitadaò  e será informado ao Passageiro que O 
TRANSPORTADOR não será responsável pelo estado da bagagem e pelo dano 
que surgir como conseqüência do mesmo.  

  

AARRTTIIGGOO  88..44..  EENNTTRREEGGAA  DDEE  BBAAGGAAGGEEMM  
 
A bagagem será entregue unicamente à pessoa que apresentar a senha 
correspondente a etiqueta aderida a cada peça.  
 
No caso do Passageiro extraviar a senha, a bagagem poderá ser-lhe entregue sob 
as seguintes condições: 
 

 O proprietário deverá descrever o conteúdo de sua bagagem, o qual será 
verificado em sua presença pela equipe de O TRANSPORTADOR. 

 

 O reclamante deverá identificar-se para ser comprovado que aparece na lista de 
pessoas que viajaram nesse vôo. 

 

 Verificar-se-á o número e o peso das peças de bagagem reclamadas. 
 

 Deverá assinar-se um recibo de notificação, deixando constância do documento 
de identificação e telefone de contato de quem o receber. 

 
 

88..44..11..  BBaaggaaggeemm  nnããoo  rreeccllaammaaddaa  
 

88..44..11..11.. Em cada aeroporto deve ser levado um controle de toda bagagem não 
reclamada, que contenha o seguinte: 
 

 Número consecutivo de registro. 

 Data, origem e número de vôo. 

 Número de etiqueta. 

 Tipo de bagagem. 

 Data de entrega ou devolução. 

 Assinatura e identificação e observações da pessoa que faz a reclamação. 
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88..44..11..22.. Se transcorrerem seis (6) meses desde a data na qual deveria ter chegado 
a bagagem, e o Passageiro não a reclamou, O TRANSPORTADOR não estará 
obrigado a responder por dita bagagem e a mesma poderá ser destruída.  

  

88..44..22..  BBaaggaaggeemm  ffrraacciioonnaaddaa  
 
Quando se entregar parcialmente uma bagagem, deve-se deixar uma constância 
em uma ata, indicando do peso das peças entregues, com a finalidade de 
estabelecer o peso das peças faltantes. 

  
 

 

 

  

CCAAPPÍÍTTUULLOO  99..  EEMMBBAARRQQUUEE  EE  FFOORRMMAALLIIDDAADDEESS  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVAASS  
 

ARTIGO 9.1.  ATENDIMENTO EM BALCÃO 

 

99..11..11..  RReeqquuiissiittooss  ddee  aapprreesseennttaaççããoo  
 

99..11..11..11..  Quem for embarcar em um vôo nacional deverá apresentar-se no balcão 
de atendimento do aeroporto com umahora (1) de antecedência do mesmo. Em 
temporada de férias ou por requerimentos especiais, a apresentação deve ser feita 
com umahora e meia (1 hora e 30 minutos) de antecedência.  
 

99..11..11..22..  Quem for embarcar em um vôo internacional deverá apresentar-se no 
balcão de atendimento do aeroporto com três (3) horas de antecedência, para 
efeitos de cumprir com os procedimentos de controle de segurança, de migração, 
etc.  
 
9.1.3. Em todo caso, o Passageiro deverá apresentar-se ao aeroporto nos tempos 
estipulados por O TRANSPORTADOR ou por seu agente autorizado.  Caso 
contrário, o Passageiro terá seu embarque denegado e suas reservas serão 
canceladas. 
 
Estas políticas podem ter alguma variação, razão pela qual deve-se consultar com 
a companhia aérea os requerimentos de tempo antes da viagem. 
 

99..11..22..  FFoorrmmaalliiddaaddeess  aaddmmiinniissttrraattiivvaass  
 

99..11..22..11..  GGeenneerraalliiddaaddeess  
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99..11..22..11..11.. O Passageiro é responsável de todos os documentos necessários para a 
sua viagem, inclusive os vistos e qualquer requisito ou documento especial que lhe 
seja exigido pelas disposições legais e regulamentares em vigor dos países de 
partida, de destino ou de trânsito, e deve acatar as exigências das autoridades de 
ditos países em matéria de migração e de controle de fronteiras. 

99..11..22..11..22.. O serviço de informação prestado por O TRANSPORTADOR nesta 
matéria, não exclui a responsabilidade direta do Passageiro de conhecer e cumprir 
com as normas de migração aplicáveis. O TRANSPORTADOR não é responsável 
das conseqüências ou de qualquer avaria sofrido pelo Passageiro que não tenha 
cumprido com as obrigações mencionadas anteriormente no numeral 9.1.2.1.1.  
 
 

99..11..22..22..  DDooccuummeennttooss  ddee  vviiaaggeemm  
 

99..11..22..22..11.. O Passageiro deve apresentar toda a documentação de entrada, de 
saída e de trânsito, todos os documentos sanitários e outros exigidos pelas leis ou 
pelas regulamentações em vigor nos países envolvidos e deve permitir a O 
TRANSPORTADOR conservar uma cópia, se necessário. 
 

99..11..22..22..22..  O TRANSPORTADOR se reserva o direito de negar realizar o transporte 
a todo Passageiro que não tenha respeitado as leis ou as regulamentações em 
vigor ou cujos documentos não estiverem em regra. 
 
 
 
 
 

99..11..22..33..  DDeenneeggaaççããoo  ddee  eennttrraaddaa  
 
O Passageiro que tiver a entrada denegada em um território, deverá pagar todas 
despesas ou multas, impostas pelas autoridades do país em questão, a O 
TRANSPORTADOR. As tarifas pagas pelo Passageiro para chegar ao país onde 
não foi admitido não são reembolsáveis. Assim mesmo, quaisquer despesas que 
forem incorridas por conceito desta denegação serão assumidas pelo Passageiro.  

 
99..11..22..44..  CCoonnttrroolleess  aallffaannddeeggáárriiooss  
 
Se a autoridade competente o solicitar, o Passageiro deverá assistir à inspeção de 
suas bagagens registradas e de mão.  Em caso algum, O TRANSPORTADOR 
assume a responsabilidade das perdas ou danos da bagagem, que possam se 
apresentar por este tipo de inspeções, inclusive durante o interregno que ditas 
bagagens estiverem em poder de ditas autoridades. 
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99..11..22..55..  CCoonnttrroollee  ddee  sseegguurraannççaa  
 
O Passageiro deve submeter-se a todos os controles de segurança a pedido das 
autoridades oficiais governamentais ou aeroportuárias ou a pedido de O 
TRANSPORTADOR. 
 

 

 

CCAAPPÍÍTTUULLOO  1100..  VVEENNDDAA  DDEE  BBIILLHHEETTEESS  SSEEMM  AASSSSEENNTTOOSS  DDIISSPPOONNÍÍVVEEIISS  

((OOVVEERRBBOOOOKKIINNGG))   
 

AARRTTIIGGOO  1100..11..  PPRROOCCEEDDIIMMEENNTTOO  EE  CCOOMMPPEENNSSAAÇÇÃÃOO  EEMM  CCAASSOO  DDEE  

OOVVEERRBBOOOOKKIINNGG  

  

Este procedimento consiste em informar às pessoas interessadas no vôo sobre a  
venda de mais bilhetes sem assentos disponíveis e,  em encontrar Passageiros 
cujos itinerários sejam flexíveis e que estejam dispostos a oferecer o seu assento 
em troca de uma compensação - definida pelas normas aplicáveis ou por O 
TRANSPORTADOR -, quando não exista uma disposição legal aplicável.  

 
A compensação pode consistir em um bônus ou voucher por um valor específico, o 
qual pode ser utilizado como pagamento parcial ou total em serviços de O 
TRANSPORTADOR nos seus escritórios. Entre os serviços encontram-se o 
pagamento de passagens, de excessos de bagagem, pagamento de planos 
turísticos próprios de O TRANSPORTADOR, a compra de milhas.   
 
Nos demais casos,  e em particular no caso de overbooking, quando o Passageiro 
se recusa a ceder o seu assento, aplicar-se-ão - para a sua compensação -, as 
disposições ou normas vigentes no lugar onde se produziu o overbooking. 
 
O TRANSPORTADOR poderá a cada certo tempo modificar as condições da 
compensação por overbooking, cumprindo em todo caso com as disposições legais 
aplicáveis. 
 

CCAAPPÍÍTTUULLOO  1111..  CCOONNDDUUTTAA  AA  BBOORRDDOO  

  
É obrigação do Passageiro acatar as instruções do transportador e de seus 
tripulantes, relacionadas à segurança ou ao comportamento durante o vôo, 
brindadas desde as operações de embarque, assim como durante a carretagem, 
despegue, vôo, pouso e desembarque. De acordo com a Lei, o comandante é a 
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máxima autoridade a bordo da aeronave, pelo que os demais tripulantes e todos 
os Passageiros durante a viagem, estarão submetidos à sua autoridade. 
 
O Passageiro deverá abster-se de todo ato que possa atentar contra a segurança 
do vôo, contra a sua própria segurança ou à das demais pessoas ou coisas a 
bordo, assim como de qualquer conduta que atente contra a boa ordem, a moral 
ou a disciplina; ou que de qualquer modo implique incômodos aos demais  
 
Passageiros.  A tripulação do respectivo vôo tem plena autonomia para tomar as 
ações que estimar pertinentes com a finalidade de manejar e/ou controlar a 
situação. Ditas ações podem acarretar o desembarque do Passageiro e/ou a 
negativa transportá-lo, assim como a imobilização do Passageiro quando for 
necessário. 
 
Quando se apresentarem fatos que possam causar ou causem incômodos ou que 
possam comprometer ou comprometam a segurança do vôo, dos Passageiros, da 
tripulação, dos bens da companhia, a tripulação do respectivo vôo tem plena 
autonomia para tomar as ações que estimar pertinentes com a finalidade de 
manejar ou controlar a situação. Ditas ações podem acarretar o desembarque de 
um Passageiro e/ou a negativa a ser transportado no mesmo ou em outro vôo, 
assim como a imobilização do Passageiro quando for necessário. 
 

  

AARRTTIIGGOO  1111..11..  AAÇÇÕÕEESS  CCOONNTTRRAA  AA  SSEEGGUURRAANNÇÇAA    

  
Particularmente os Passageiros deverão abster-se de: 
 
a. Desabotoar seu cinto de segurança ou levantar-se de seu assento em 

momentos não autorizados pela tripulação. 
 
b. Operar e - durante o vôo ou suas fases preparativas, conforme o indicado 

pela tripulação - telefones celulares ou satelitais, rádios transmissores ou 
receptores portáteis computadores, e demais equipamentos eletrônicos que 
possam interferir nos sistemas de vôo, nas comunicações ou na navegação 
da aeronave. 

 
c. Subtrair ou fazer mau uso dos coletes salva-vidas e demais equipamentos de 

emergência ou outros elementos existentes a bordo da aeronave ou nos 
aeroportos. 

 
d. Obstruir os alarmes e sistemas de detecção de incêndios ou outras 

contingências instaladas na aeronave.  
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e. Fumar em qualquer lugar da aeronave em vôos nacionais, ou em áreas não 

autorizadas da aeronave naqueles vôos internacionais onde for permitido 
fazê-lo. 

 
f. Assumir atitudes ou expressar comentários que possam gerar pânico entre os 

demais Passageiros. 
 
g. Agredir física ou verbalmente a qualquer um dos Passageiros ou tripulantes 

da aeronave ou pessoal em terra a serviço da companhia aérea. 
 
h. Levar consigo a bordo da aeronave ou nos aeroportos, armas ou elementos 

pontiagudos e/ou cortantes ou contundentes que possam ser utilizados como 
arma. 

 
i. Assumir condutas ou executar atos obscenos. 
 
j. Consumir durante o vôo, alimentos ou bebidas não fornecidas pelo 

transportador sem a sua autorização. 
 
k. Ingressar à aeronave ou permanecer nela em avançado estado de 

intoxicação alcoólica ou sob o efeito de drogas. 
 
l. Subtrair bens da companhia ou de outras pessoas que se encontrem a bordo.  
 
m. Qualquer outro ato o fato que seja considerado como indevido pela 

companhia aérea ou da autoridade aeronáutica e que se encontre definido 
nas condições gerais do Contrato de Transporte ou nas normas aeronáuticas. 

   
 

1111..22..  PPOOLLÍÍTTIICCAA  GGEENNEERRAALL  
 

 As tripulações se encontram facultadas para tomar as ações que 
considerem necessárias para prevenir e controlar as condutas proibidas.   

 

  

  

CCAAPPÍÍTTUULLOO  1122..  VVÔÔOOSS  CCAANNCCEELLAADDOOSS,,  AATTRRAASSAADDOOSS  EE  MMUUDDAANNÇÇAASS  

OOPPEERRAACCIIOONNAAIISS  
 

  

1122..11..  DDEEFFIINNIIÇÇÕÕEESS  
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VÔO ATRASADO: é aquele vôo que se atrasa no cumprimento de seu itinerário 
em mais de 15 minutos. 

  
VÔO CANCELADO: é aquele vôo que nunca se realiza. 
 
 
MUDANÇAS OPERACIONAIS: é a alteração de um vôo a última hora, por razões 
associadas ou relacionadas com a operação. 
 
CIRCUNSTÂNCIAS IMPREVISTAS: são causas alheias no normal 
desenvolvimento da atividade do transportador que impedem que o vôo seja levado 
a cabo ou que atrasem a sua iniciação, tais como: causas meteorológicas que 
impeçam a operação do vôo, falhas técnicas não correspondentes à manutenção 
programada ou rotineira da aeronave ou causadas por Passageiros ou terceiros no 
momento do vôo, falhas dos equipamentos de suporte em terra, entre outros. 
 
 
12.2. POLÍTICAS 
A companhia se reserva o direito de encomendar o transporte a outro 
TRANSPORTADOR e/ou a aeronave em qualquer momento.  
 
Em caso de cancelamento, atraso ou adiantamento de um vôo, alteração da rota, 
ou perda de conexão, aplicam-se as políticas da companhia acordes com as  
 
regulamentações existentes sobre o particular em cada caso. 
 
A companhia não será responsável por atraso algum, cancelamento ou mudança 
operacional que se tenha que levar a cabo por motivos de força maior ou por 
razões meteorológicas que afetem a segurança do vôo. Assim mesmo, também 
não será responsável pelos danos que se derivem do atraso no transporte dos 
Passageiros, bagagens ou mercadorias, quando for demonstrado que lhe foi 
impossível evitar dito dano.  
 

  

CCAAPPÍÍTTUULLOO  1133..  SSEERRVVIIÇÇOO  AA  BBOORRDDOO 

 
13.1 Definição 
 

O serviço a bordo é aquele oferecido por O TRANSPORTADOR durante o vôo e 
que varia dependendo da rota, da duração e das características do mesmo. 
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Dentro do serviço a bordo pode incluir-se a prestação de um serviço de bebidas, 
comidas e serviços de entretenimento. Assim mesmo, nos vôos internacionais, O 
TRANSPORTADOR poderá oferecer, diretamente ou através de terceiros,  
serviços como o de vendas a bordo ou duty free.  

 
O TRANSPORTADOR determinará conforme o considerar adequado e de acordo 
com as condições do vôo, o serviço a bordo que será prestado. Quando se 
subministrem alimentos e bebidas a bordo da aeronave isto não constituirá um 
dever para o transportador.  
 
13.2 Política  

 
De qualquer maneira, O TRANSPORTADOR se reserva o direito de mudar as 
suas políticas de serviço a bordo, as quais não se encontram reguladas, exceto 
pelo aqui estabelecido. 

 
CCAAPPÍÍTTUULLOO  1144..  AALLIIAANNÇÇAASS  EE  AACCOORRDDOOSS  CCOOMMEERRCCIIAAIISS  

  
As alianças estão definidas como acordos de cooperação entre as companhias 
aéreas,  com  a finalidade de alcançar sinergias que lhes permitam melhorar a rede 
de rotas, oferecer um melhor serviço ao Passageiro, aumentar a eficiência por meio 
da racionalização da capacidade oferecida, reduzir custos, compartilhar recursos, 
entre outras vantagens. 
 
Em qualquer momento durante a vigência destas Condições, O 
TRANSPORTADOR poderá ser membro de uma ou mais alianças e acordos 
comerciais, o qual será informado ao Passageiro no momento oportuno. 
 
O TRANSPORTADOR faz parte de importantes acordos comerciais com outras 
companhias aéreas, tais como:  
 
 

AARRTTIIGGOO  1144..11..  AACCOORRDDOO  DDEE  CCOOOOPPEERRAAÇÇÃÃOO  EENNTTRREE  AA  AAVVIIAANNCCAA  EE  AA  SSAAMM  
 
A Avianca e a Sam foram autorizadas por meio da Resolução 03980 do dia 6 de 
setembro de 2005 da Aerocivil, a operar sob um acordo de cooperação 
operacional,  em matéria de tarifas e itinerários, comercialização, vendas e 
publicidade unificadas, otimização na designação de tripulações e Contrato de 
Fretamento. 
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AARRTTIIGGOO  1144..22..    AACCOORRDDOOSS  DDEE  CCÓÓDDIIGGOO  CCOOMMPPAARRTTIILLHHAADDOO  

 
O código compartilhado é um acordo que permite o uso do código designador de 
uma companhia aérea que não opera o vôo em uma rota ou um segmento de uma 
rota voada por outra ou outras companhias aéreas. Em outras palavras, por este 
acordo, uma companhia aérea (a companhia aérea operadora), permite à outra  
 
companhia aérea (a companhia aérea comerciária) usar seu código em um vôo 
operado pela primeira.  
 

Quando as rotas estiverem sendo operadas em código compartilhado, informar-
se-á aos Passageiros sobre a identidade da companhia aérea que realmente 
efetua o transporte. 

 

AARRTTIIGGOO  1144..33  AACCOORRDDOOSS  IINNTTEERRLLIINNHHAA  

 
São os acordos tidos por O TRANSPORTADOR com outras companhias aéreas 
para vender serviços de transporte entre as mesmas, complementando assim as 
suas redes de rotas e permitindo oferecer tarifas diretas para/desde pontos onde 
alguma das duas partes não operam ou onde operem com diferentes itinerários ou 
freqüências.  

 

CONEXÕES  

 

O TRANSPORTADOR procurará facilitar as conexões e a bagagem do Passageiro 
com as quais tem convênios, sem que assuma obrigação alguma de garantir que as 
mesmas serão levadas a cabo. 

Não será considerado nem lhe será dado tratamento de conexão, ao evento onde 
o Passageiro que procurar uma conexão com uma companhia aérea com a qual O 
TRANSPORTADOR não tem convênio,  e cujo trajeto conste em passagem 
separada, pelo qual não lhe será oferecida esta facilidade.   
 
Portanto, o Passageiro será o único responsável pelos inconvenientes e/ou danos 
que o mesmo ou a sua bagagem sofrer por esta razão.  
 
 

CONTRATO SUCESSIVO 
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Entender-se-á por contrato sucessivo de transporte àquele que vários 
transportadores devem efetuar  sucessivamente, - quando as partes o tiverem 
estipulado como uma só operação,  através de um acordo interlinha, tanto se foi 
objeto de um só contrato como se de uma série de contratos,  e não perderá o seu 
caráter internacional pelo fato de que um só contrato ou uma série de contratos 
devam ser executados integramente no território de um mesmo Estado. 
 

 

 

CCAAPPÍÍTTUULLOO  1155..  AASSPPEECCTTOOSS  JJUURRÍÍDDIICCOOSS  DDAA  RREESSPPOONNSSAABBIILLIIDDAADDEE  CCIIVVIILL  

((NNAACCIIOONNAALL  EE  IINNTTEERRNNAACCIIOONNAALL))  

  

AARRTTIIGGOO  1155..11.. RREEGGIIMMEE  DDEE  RREESSPPOONNSSAABBIILLIIDDAADDEE  NNOO  TTRRAANNSSPPOORRTTEE  

NNAACCIIOONNAALL  
 

1155..11..11..  RReessppoonnssaabbiilliiddaaddee  eemm  ccaassoo  ddee  mmoorrttee  oouu  lleessããoo  ddoo  PPaassssaaggeeiirroo  
 
O artigo 1880 do Código de Comércio Colombiano estabelece que O 
TRANSPORTADOR é responsável do dano causado em caso de morte ou lesão 
do Passageiro,  somente com a prova de que o fato que o causou produziu-se a 
bordo da aeronave ou durante uma operação de embarque ou desembarque. 
 
 
O TRANSPORTADOR pode ser exonerado se provar que os danos ocorreram por 
alguma das seguintes circunstâncias:  
 

 Obra exclusiva de terceiras pessoas. Fato de um terceiro.  

 Culpa exclusiva do Passageiro.  

 Força maior sem que tenha mediado culpa imputável ao transportador, culpa 
que seja causa do dano.  

 Lesões orgânicas ou doença anterior do Passageiro que não tenham sido 
agravadas por conseqüência de fatos imputáveis ao transportador. 

 
Adicionalmente O TRANSPORTADOR deve provar que se tomaram todas as 
medidas necessárias para evitar o dano ou que lhe foi impossível tomá-las. 
 

1155..11..11..11..  LLiimmiittee  ddaa  iinnddeenniizzaaççããoo  

  
A indenização em caso de responsabilidade de O TRANSPORTADOR não 
excederá de vinte e cinco mil gramas de ouro puro por Passageiro. 
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1155..11..22..  RReessppoonnssaabbiilliiddaaddee  ppoorr  bbaaggaaggeennss  ddee  mmããoo  ee  bbaaggaaggeennss  rreeggiissttrraaddaass 
 

A lei estabelece que O TRANSPORTADOR é responsável pela perda ou avaria da 
bagagem de mão e da bagagem registrada, quando o fato que causou o dano 
ocorrer a bordo da aeronave ou encontrando-se sob a custódia de O 
TRANSPORTADOR, de seus Agentes ou prepostos. 

 

1155..11..22..11..  LLiimmiittee  ddaa  iinnddeenniizzaaççããoo  
 
A responsabilidade de O TRANSPORTADOR não excederá de dez gramas de ouro 
puro por quilograma de mercadoria ou bagagem registrada de cada pessoa.  No 
caso de objetos de mão, a responsabilidade de O TRANSPORTADOR não 
excederá de duzentos gramas de ouro puro por todos os objetos de mão de cada 
pessoa. O TRANSPORTADOR não oferece a modalidade de transporte sob valor 
declarado. 
 
 

AARRTTIIGGOO  1155..22..  RREEGGIIMMEE  DDEE  RREESSPPOONNSSAABBIILLIIDDAADDEE  NNOO  TTRRAANNSSPPOORRTTEE  

IINNTTEERRNNAACCIIOONNAALL  
 

1155..22..11. A responsabilidade de qualquer transportador envolvido sob qualquer 
modalidade de acordo no transporte de pessoas e bagagens está determinada por 
suas próprias Condições de Transporte Internacional. Nossas estipulações sobre 
responsabilidade são, sem prejuízo das normas internacionais sobre a matéria: 

 

1155..22..11..11..  A menos que se indique algo diferente, as viagens e os Passageiros 
internacionais, segundo sua definição na Convenção, estão sujeitos à 
responsabilidade regulamentada pela Convenção. 
 

1155..22..11..22.. Quando o seu transporte não estiver submetido à responsabilidade 
regulamentada pela Convenção, as regras estabelecidas no Código de Comércio 
da Colômbia serão aplicadas,  especialmente as contidas no Livro V, parte II. 
 

1155..22..11..22..11.. Qualquer responsabilidade que O TRANSPORTADOR possa ter por 
dano, será reduzida por qualquer negligência do Passageiro que cause ou 
contribua a causar o dano de acordo com as leis aplicáveis.  
 

1155..22..11..22..22.. O TRANSPORTADOR somente é responsável pelo dano ocorrido 
durante o transporte nos vôos ou nos segmentos de vôo, onde seu código 
designador de companhia aérea apareça no espaço correspondente de 
TRANSPORTADOR.  
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Se O TRANSPORTADOR expedir uma passagem para que o Passageiro seja 
transportado em outro transportador, será feito somente como agente desse outro 
transportador. 
 
 
Com relação à bagagem registrada,  se o transportador registrar a bagagem para 
ser transportada em outro transportador, o Passageiro pode fazer uma reclamação 
contra o primeiro ou último transportador.  
 
 

1155..22..11..22..33..  O TRANSPORTADOR não é responsável por nenhuma doença, 
ferimento, lesão, morte atribuível à condição física anterior do Passageiro ou pela 
agravação de dita condição não imputável ao transportador, havendo tomado o 
mesmo todas as medidas necessárias para evitar o dano ou demonstrando que 
lhe foi impossível tomá-las.  

  

1155..22..22..  RReessppoonnssaabbiilliiddaaddee  ppoorr  bbaaggaaggeennss  ddee  mmããoo  ee  bbaaggaaggeennss  rreeggiissttrraaddaass  
 

1155..22..22..11.. O TRANSPORTADOR não é responsável pelo dano à bagagem não 
registrada, salvo que dito dano seja causado por sua negligência. 
 

1155..22..22..22. O TRANSPORTADOR não é responsável por nenhum dano que resulte 
do cumprimento de leis aplicáveis ou regras e regulamentações governamentais, 
nem pelo não cumprimento das mesmas pelo Passageiro.  
 

1155..22..22..33..  Exceto no caso de atos ou omissões feitas com a intenção de causar 
dano, ou com o conhecimento do dano que pudesse acarretar,  a responsabilidade 
de O TRANSPORTADOR no caso de dano à bagagem registrada no transporte 
internacional como se define na Convenção, estará limitada às somas previstas na 
Convenção.  
 
Se o peso da bagagem não estiver estabelecido na bagagem registrada, presumir-
se-á que o peso total da bagagem registrada não excede ao da bagagem livre 
permitida para a classe de transporte concernente.  
 

1155..22..22..44..  A responsabilidade de O TRANSPORTADOR estará limitada aos danos 
e prejuízos que sejam provados (compensatory damages) dentro dos limites 
estabelecidos pela lei e pelas normas internacionais aplicáveis, os quais poderão 
ser pagos na moeda de curso legal que o transportador escolher com efeitos 
liberatórios. O TRANSPORTADOR não é responsável por dano indireto, 
conseqüencial ou por qualquer outra forma de dano não compensatório.  
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1155..22..22..55..  O TRANSPORTADOR não é responsável pelo dano causado a artigos 
cujo transporte não está permitido de acordo com as presentes condições gerais, 
incluindo elementos frágeis ou perecedouros, elementos de valor especial, tais 
como: dinheiro, jóias, metais preciosos, computadores, aparelhos eletrônicos 
pessoais, papéis negociáveis, títulos ou outros valores, documentos negociáveis, 
passaportes e outros documentos de identificação ou amostras. 
 

1155..22..22..66.. As normas sobre responsabilidade consagradas nestas Condições de 
Transporte são aplicáveis aos agentes autorizados, aos prepostos, empregados e 
representantes de O TRANSPORTADOR. O valor total da indenização 
recuperável de O TRANSPORTADOR e das pessoas mencionadas não excederá 
do limite de responsabilidade aplicável. 
 

1155..22..22..77..  Nada nestas Condições de Transporte poderá ser entendido como 
renúncia de O TRANSPORTADOR a aplicar os limites de responsabilidade ou as 
defesas disponíveis, a menos que se expresse em forma clara algo diferente n 

estas Condições. 

 

15.3 FINALIZAÇÃO DE PRESCRIÇÃO DAS AÇÕES DERIVADAS DO 
CONTRATO DE TRANSPORTE  

As ações diretas ou indiretas provenientes do Contrato de Transporte prescrevem 
em dois anos de acordo com a lei. A finalização da prescrição correrá a partir do 
dia em que se tenha concluído ou devido concluir a obrigação de condução. Esta 
finalização não pode ser modificada pelas partes. 

 

 


